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PROCESSO LICITATÓRIO nº 013/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2026 

 
 

PREÂMBULO 

O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, Senhor HILÁRIO JOSÉ ROSIAK, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE para a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA EXECUÇÃO DE 

TRÊS BARRACÕES NO MUNICÍPIO DE GALVÃO- SC, CONFORME PROCESSO SCC-18764/2025, 

CONFORME PROJETOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, a qual será processada e julgada em conformidade com 

a Lei nº 14.133 de abril de 2021, e demais legislações pertinentes, e de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

Data da sessão: 09/03/2026  

Horário: 09hs:01min 

Local:  Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: menor preço por Lote 

Modo de disputa: aberto 

Impugnações e Esclarecimentos até às 23h:59min horas do dia 04/03/2026 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA: licitacao@galvao.sc.gov.br 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA EXECUÇÃO DE TRÊS BARRACÕES NO 

MUNICÍPIO DE GALVÃO- SC, CONFORME PROCESSO SCC-18764/2025, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2 A licitação é POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4 Os serviços detalhados, com especificações e características mínimas, são os constantes dos Anexos, planilhas, 

projetos de engenharia, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e demais documentos que fazem parte 

integrante do presente edital.   

 

1.5 A obra de engenharia a ser contratada deverá atender às quantidades solicitadas no projeto de engenharia, 

além de ser executada com segurança através do uso de Equipamentos de Segurança Individuais e Coletivos que 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@galvao.sc.gov.br
usuario
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se fizerem necessários durante a execução do objeto, bem como o atendimento às Normas Técnicas vigentes para 

os serviços prestados, como CREA, ABNT, INMETRO, NBR, CDC entre outras.   

 

1.6 Justifica-se o tipo de julgamento e o regime de execução por Empreitada Global, haja vista a maior facilidade 

de controle e fiscalização, bem como, buscando uniformidade da obra, evitando de várias empresas entreguem 

produtos e serviços de forma divergente.  

 

1.7 Fica o pagamento condicionado ao efetivo repasse dos valores do processo SCC-18764/2025, 

sendo que em caso de atraso dos respectivos repasses nenhuma responsabilidade poderá ser atribuída 

ao Município de Galvão, clausula esta desse já declarada de comum acordo pela empresa participante / 

vencedora. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

2.2  As dotações orçamentárias que deverão ser utilizadas por entidade é: 
 
 

SECRETARIA MUN. DE 

AGRICULTURA E 

INFRAESTRUTURA 

DOTAÇÃO: 49 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS  

1.701.0000.1064.00 - TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - ESTADO/OUTROS 

49 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

1.500.0000.0000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

 

  

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.7 Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento 

público, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os atos e 

operações nos sistemas   de compras eletrônicas utilizados nas licitações.   

3.8 O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações.   

3.9 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a concorrência. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

 

4.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.5. Como condição para participação da concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

4.5.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.6 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.8 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

4.9 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal de 1998;  

4.10 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.11 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.12 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213/1991. 

4.13 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 

4.14 A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) será de responsabilidade exclusiva dos 

licitantes interessados. 

4.15  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.    

4.16 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.14 fica limitada às microempresas/empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a empresa apresentar declaração de 

observância desse limite na licitação previsto no art. 4º § 2º da Lei n° 14.133/2021.   

4.17  Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá ser apresentada também 

a certidão expedida pela Junta Comercial ou Pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão, 

expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua apresentação, sob pena de não usufruir 

do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123 de 2006, e declaração de enquadramento em 
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conformidade com o artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, (alterada pela Lei Complementar 147/2014), 

afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 

123/2006, (alterada pela Lei Complementar 147/2014), devidamente assinada pelo Representante Legal da 

empresa, conforme modelo que segue em anexo ao Edital.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da licitação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item/lote, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca (quando for o caso); 

6.1.3. Fabricante (quando for o caso): 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações das especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo 

entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 

sistema os respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o MODO DE DISPUTA ABERTO, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o lote anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 

Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 

Contratação aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.23. A melhor classificada nos termos do lote anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem:  

 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.29.2. empresas brasileiras; 

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço do lote em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.1.1 Será solicitado a empresa vencedora ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO de cada barracão, que no prazo de  

8.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.8 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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 8.8.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  

 8.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.11 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 

PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 

QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

 9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

 9.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

 9.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

9.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

9.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.6 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.8 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e à habilitação técnica. 

 

9.9 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.10 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

 

9.11 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 

justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

9.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de  02 horas sob pena de inabilitação. 

9.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.16 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.17 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

 

9.18 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.18.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.18.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.18.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.18.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.18.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.18.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.18.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.18.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9.19 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

9.19.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

 

9.19.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.19.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.19.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.19.5 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.19.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.19.7 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.20  - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.20.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

a.1 - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. Para licitantes de outros estados, 

verificar na certidão a exigência de documentação complementar para validação. 

 

9.20.2 - Apresentar Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício; 

OBS.: Todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado 

no órgão competente ou enviado para Receita Federal no Brasil. 1. As empresas que não 

utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD deverão apresentar obrigatoriamente o balanço 

do último exercício financeiro devidamente registrado no órgão competente. 2. As empresas 

que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro, se o mesmo 

já foi encaminhado para a Receita Federal, ou do penúltimo exercício financeiro, 

acompanhado de documento oficial ou de declaração firmada por contador, que comprove 

que a empresa adota a ECD. Após o último dia útil de julho: todas as empresas deverão 

apresentar balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no órgão 

competente ou enviado para Receita Federal. 

 

9.20.3 - É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

9.20.4 - Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço 

patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

 

9.20.5 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 

conforme previsão do art. 64, §1º da Lei nº 14.133/21. 
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OBS: NÃO SE APLICA AS REGRAS DO BALANÇO PATRIMONIAL AS EMPRESAS QUE POR LEI NÃO SÃO 

OBRIGADO A TÊ-LO.  

Art. 68 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Desde que comprovado com uma DECLARAÇÃO DO CONTADOR de que pertence ao SIMPLES NACIONAL. 

 

9.21 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de Santa Catarina (CREA-SC) ou CAU, no caso de licitantes sediados em outros Estados e que não 

possuam registro junto ao CREA-SC OU CAU, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA/CAU da 

jurisdição da sede da licitante com visto do CREA-SC OU CAU para participar em licitações neste Estado, vigente 

na data fixada neste Edital. Importante frisar que a licitante vencedora deverá transformar o visto de participação 

em licitações em visto para execução de obras ou prestação de serviços e apresentá-lo ao Município de Galvão por 

ocasião da assinatura do contrato; contendo, obrigatoriamente, o registro do (s) responsável(is) técnico(s); 

b) Atestado de capacidade técnica por execução de obra de características semelhantes à obra objeto 

desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para executar 

obra compatível em características semelhantes ao objeto desta licitação, acompanhado da Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitida pelo CREA/CAU, em nome do profissional de nível superior legalmente habilitado, com 

vínculo empregatício com a licitante; 

c) Certidão de registro de pessoa física no CREA/CAU, em nome do profissional responsável técnico da 

empresa expedida pelo CREA/CAU da jurisdição da sede da licitante com visto do CREA-SC OU CAU, vigente na 

data fixada neste Edital. 

d) Comprovação de vínculo empregatício do profissional responsável pela obra, através de carteira de 

trabalho, contrato de prestação de serviço ou comprovação de sócio da empresa, ou pelo CREA/CAU.   

e) Atestado de visita ao local das obras emitido pelo Setor de Engenharia do Município de Galvão/SC ou 

Declaração de que a proponente possui plenos conhecimentos do local, condições de execução e todas as 

informações necessárias para a perfeita execução do objeto deste edital.  

 e.1) Nos termos do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021, fica facultado à empresa interessada visitar o 

local das obras até o 1º dia útil anterior ao que antecede a abertura da licitação, ou seja, até o dia 05 

de março de 2026, a ser feita com prévio agendamento pelo e-mail engenharia@galvao.sc.gov.br . No caso 

de dispensar a visita técnica, a empresa deve apresentar uma Declaração de que os 

elementos/especificações fornecidas pelo Município foram suficientes para o correto dimensionamento 

dos serviços a serem prestados, bem como para o levantamento dos materiais e equipamentos a serem 

fornecidos. 

 

9.21.1 O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-profissional 

deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do 

profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

mailto:engenharia@galvao.sc.gov.br
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9.21.2 Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a obras e/ou serviços em 

andamento. 

9.21.3 Utilizar materiais e equipamentos compatíveis com as normas técnicas da ABNT; 

9.21.4 Cumprir todas as normas de segurança do trabalho e de prevenção de acidentes, garantindo 

a integridade física dos trabalhadores e usuários dos espaços públicos. 

   9.21.5 O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro 

permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada sua 

vinculação com o licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de 

trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de empregado ou 

contrato social, conforme o caso. 

   9.21.5.1 O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-profissional 

deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do 

profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

 

 

9.22 Documentos complementares: 

 

a) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, 

de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

b) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo anexo a este Edital. 

c) Declaração de enquadramento de Microempresa (ME)/ Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, com redação dada pela LC nº 147/2014 e Declaração de observância dos limites de 

valores de receita bruta (art. 4º da lei 14.133/2021). 

d) Declaração subscrita por seu responsável legal, sob as penas cabíveis, de que dispõem de instalações, 

máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado necessário ao cumprimento do objeto deste Edital; 

f) Declaração emitida pela empresa atestando que a empresa não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à 

vedação disposta na legislação (pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do 

órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas 

em leis federais específicas e na LDO vigente da época da contratação, comprovadas pelo Município), sendo de 

inteira responsabilidade do Município a fiscalização dessa vedação; 

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

h) Caso a empresa pretenda utilizar benefícios concedidos para as ME/EPP deverá apresentar Certidão 

simplificada do enquadramento de ME/EPP expedida pela Junta Comercial, com prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias da data de expedição. 

OBS: As declarações poderão ser conjuntas. 
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9.21.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

9.21.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.21.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.21.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.21.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 9.21.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.21.6 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.21.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS a contar da 

solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

 

 10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 10.1.3  Considerando que se trata de obras e serviços de engenharia, cujo processo inclui o 

orçamento discriminativo de todos os itens em anexo, fica solicitado à empresa vencedora que 

apresente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o detalhamento do orçamento discriminativo, 

adequado ao valor do lance final do lote. 
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.4 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 

11 - DOS RECURSOS. 

 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) 

minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.   

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao  verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 

de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3 Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito 

 

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses 

 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

12.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicou e 

homologou a licitação.  

13.2 A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado.  

 

14 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade 

de fornecedores, convocará o interessado para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, 

proceder à assinatura do Contrato. 

 

14.2 O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 

solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

14.3 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar o Contrato, sem 

prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 

comprovados os requisitos de habilitação, assinar o contrato. 
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14.4 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15 -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

15.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado 

de acordo com art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2 Os valores decorrentes desta licitação não sofrerão reajustes nos primeiros 12 (dozes) meses, salvo por força 

de Lei ou por interesse público. 

 

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

16.1 A alteração do Contrato e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplinadas pela Lei 

14.133/2021. 

  

17. DA CONTRATAÇÃO: 

17.1 A contratação com os fornecedores será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 As condições de execução da obra constam do Termo de Referência anexo ao Edital e na minuta do Termo 

Contratual, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

17.3 A empresa vencedora, após homologação, deverá assinar o “Termo de Contrato,” no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis; 

17.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 

17.5 Quando a Proponente Vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a 

assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais proponentes classificadas 

na ordem de classificação; 

17.6 A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na Licitação; 

17.7 Consideram-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus Anexos, bem 

como os demais elementos concernentes à Licitação que servirem de base ao Processo Licitatório; 

17.8 Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Extrato do Contrato. 

17.9 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

17.10 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

18. DO PREÇO: 

18.1 Os valores decorrentes desta licitação não sofrerão reajustes, salvo por força de Lei ou por interesse público. 

18.2 Conforme planilhas e orçamentos de engenharia em anexo a este edital, o preço máximo fixado para o objeto 

é de R$ 678.491,41 (Seiscentos e setenta e oito mil, quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e 

um centavos). 
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19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

19.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

19.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

19.1.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

19.1.3 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 

habilitação. 

19.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor; 

19.1.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de início de 

serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.1.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

19.1.7 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE; 

19.1.8 Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta. 

19.1.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

19.1.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

19.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

19.2.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

19.2.1.13 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

19.2.1.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

19.2.1.15 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 
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19.2.1.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2.1.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

19.2.1.18 Deverá ser corrigida por conta da Contratada toda e qualquer entrega não aprovada pela fiscalização, 

caso as mesmas não atendam às especificações constantes deste Termo de Referência ou às normas pertinentes, 

ficando a Contratante isenta de despesas. 

19.2.1.19 Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 

19.2.1.20 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente Contrato; 

19.2.1.21 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovam 

cumprir a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

19.2.1.22 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, 

obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais, tais como: luvas, sapatão, capacete; 

19.2.1.24 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do Contrato; 

19.2.1.26 Recolhimento do INSS da obra, quando for o caso. 

19.2.1.25 Recolher o ISSQN na base territorial da execução dos serviços. 

19.2.1.26 Após a Ordem de serviços a contratada deverá abrir a inscrição no CNO-Cadastro Nacional de Obras;  

19.2.1.27 A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos serviços, durante o prazo de cinco anos, em 

conformidade com o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

19.1.13 Em caso de atraso no cumprimento dos prazos, a justificativa deverá ser enviada por e-mail para 

compras@galvao.sc.gov.br, sob pena de desclassificação e penalidades previstas na Lei 14.133/21. A 

justificativa deverá ser aceita pelo setor de compras. 

 

19.1.14 A nota fiscal do objeto licitado deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@galvao.sc.gov.br . 

19.1.15 Duvidas referente ao Processo Licitatório encaminhar para o email: licitacao@galvao.sc.gov.br ou 

pelo telefone: (49) 3342 -11111 

 

19.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

18.2.1 O Município ficará obrigado a: 

18.2.2 Promover, por seu responsável a Sr. JOÃO PAULO GARCIA – Vice-prefeito, o acompanhamento e a 

fiscalização da prestação dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio, 

as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da contratada.  

mailto:compras@galvao.sc.gov.br
mailto:licitacao@galvao.sc.gov.br
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19.2.3 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente licitatório, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021; 

19.2.4 Fiscalizar e acompanhar a realização/recebimento do objeto desta Concorrência Eletrônica; 

19.2.5 Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

19.2.6 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas nos 

prazos fixados; 

19.2.7 Emitir a Nota de Empenho, com as informações necessárias, em favor da Contatada e responsabilizar-se 

pela lavratura do respectivo contrato, com base nas informações contidas no Termo de Referência, e ainda, em 

consonância com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações; 

19.2.8 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição do bem; 

19.2.9 Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condições estabelecidas no edital. 

19.2.10 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato. 

19.2.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

19.2.12 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.2.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

20. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta do 

instrumento de Contrato, quando for o caso. 

20.2 O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da 

ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da 

Administração, por igual período. Igualmente, a contar do recebimento da ordem de serviço, a empresa 

contratada deverá iniciar a execução em um prazo de até 10 dias úteis. 

20.3 A garantia do presente objeto desta licitação será de 05 (cinco) anos. Se nesse período for constatado 

patologias/vícios provocadas por má aplicação dos materiais e/ou defeito, a proponente deverá reparar essas 

patologias às suas expensas – sem ônus para o Município. Tais reparos deverão ocorrer em um prazo máximo de 

60 dias – a partir da comunicação do fato ocorrido.  

 

 

21 - DO PAGAMENTO 

  

21.1 O prazo para pagamento será de até 40 (quarenta) dias, após o boletim de medição e da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, vinculado ao depósito por parte do Ente. 

21.1.1 Fica o pagamento condicionado ao efetivo repasse dos valores do processo SCC-

18764/2025, sendo que em caso de atraso dos respectivos repasses nenhuma responsabilidade poderá 

ser atribuída ao Município de Galvão, cláusula esta já declarada de comum acordo pela empresa 

participante /vencedora. 
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21.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada. 

21.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela Contratada e do 

regular cumprimento das obrigações assumidas. 

21.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

21.5 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

21.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

21.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

21.8 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

21.9 Compete ao secretário responsável promover o aceite provisório e definitivo dos serviços/objetos e também 

atestar as faturas para pagamento. 

 

 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

22.1 As despesas decorrentes desta licitação serão custeadas, com fonte de recursos da Transferência Especial, 

através do repasse do Programa Santa Catarina levada a sério previsto no orçamento do exercício financeiro: 

 

Dotação: DOTAÇÃO: 49 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS  

1.701.0000.1064.00 - TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - ESTADO/OUTROS 

49 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

1.500.0000.0000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

23 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega dos serviços da licitação sem motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções 

(Art. 156 e Art. 161 Lei 14.133/2021) 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

23.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

23.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

23.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

23.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

23.5 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

23.6  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

23.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

24 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

24.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 

FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

24.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

24.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

24.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 

Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

24.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

24.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 

seu acompanhamento. 

 

24.9 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

25 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

25.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º 093/2024; 

25.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor IVAR JUNIOR GABRIEL - secretário 

municipal de agricultura e infraestrutura e fiscalizada pelo servidor ALAN XAVIER DA SILVA – Engenheiro 

Civil e ou por seu respectivo substituto, que será designado se a mesma não puder fiscalizar; 

 

25.3 Dentre as responsabilidades do(s) fiscal (is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que 

for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observado  

25.4 A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, solicitar a substituição de pessoas da equipe da CONTRATADA, 

mediante justificativa, devendo o atendimento ser feito no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

25.5 Quando do recebimento das notas fiscais, a Fiscalização promoverá uma conferência preliminar da 

documentação a ela anexada. 

25.6 Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a Fiscalização do objeto ora licitado 

restando respeitadas as normas de sigilo inerentes ao objeto deste, sem que essa Fiscalização importe a qualquer 

título, em responsabilidade por parte do MUNICÍPIO. 

25.7 A Fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o 

disposto nesta CONCORRÊNCIA. 

 

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

26.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável;  

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

26.1.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.2 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

26.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

26.4 É facultada ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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26.5 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

26.6 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de 

interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e devidamente fundamentado. 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.10 As normas que disciplinam esta Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.11 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do Agente de 

Contratação; 

26.12 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo prevalecem 

à previsão do Edital. 

26.13 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço constante no 

preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min. às 17h00min., assim como 

estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

26.14 O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de solicitação enviada ao e-mail: 

licitacao@galvao.sc.gov.br , que será atendida em até 24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação 

conter todos os dados necessários para identificação da licitante interessada, bem como por meio do site do 

Município de Galvão https://www.galvao.sc.gov.br  e pelo sistema eletrônico https://bnccompras.org.br. 

26.15 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, situado 

no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 

17h00min. 

26.16 A participação no presente Procedimento Licitatório, implicará em plena aceitação aos termos, cláusulas e 

condições deste Edital, bem como das normas administrativas vigentes. 

26.17 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, atualizadas, subsidiariamente e 

pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 

 

27 -  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

mailto:licitacao@galvao.sc.gov.br
https://www.galvao.sc.gov.br/


 
 

Página 28 de 92 

Avenida Sete de Setembro, 548 – 89838-000 – Galvão SC 

49 3342 1111 | www.galvao.sc.gov.br 

ANEXOS: 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE); 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO; 

 

 

28. DO FORO 

 

28.1 O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta LICITAÇÃO será o da Comarca de SÃO 

DOMINGOS - SC. 

 

Galvão, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

HILÁRIO JOSÉ ROSIAK    IVAR GABRIEL 

Prefeito       Secretário de Agricultura / Infraestrutura  

Gestor 

 

 

 

 

 

Assessoria Jurídica. 

Evandro Fernandes Andre  OAB/SC n. 29.159   ______________________________________ 
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ANEXO I  

 TERMO DE REFERÊNCIA  

 
  
1. DO OBJETO 
  
1.1 Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO PARA EXECUÇÃO DE TRÊS BARRACÕES NO MUNICÍPIO DE GALVÃO- SC, CONFORME 

PROCESSO SCC-18764/2025.  

  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Conforme o Estudo Técnico Preliminar. 

  

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
 

3.1. As especificações dos itens e quantidades estão listadas na tabela abaixo deste Termo de Referência: 

3.1.1. Barracão 12x20m 

MUNICÍPIO: GALVÃO - SC     

OBRA: BARRACÃO INDUSTRIAL 

 
  

LOCAL: ÁREA INDUSTRIAL 

 
  

Dimensões 12x20m 

 
  

ÁREA: 240,00M²     

ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS QUANT. UNID. 
 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 
 

1.1 FORNECIMENTO    E    INSTALAÇÃO    DE    PLACA    DE    OBRA    COM    
CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

2,50 M2 

 

  
 

2.0 ESTRUTURA DE CONCRETO 
 

2.1 FUNDAÇÃO 
 

2.1.1 

ESCAVAÇÃO  MECANIZADA  PARA  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  SAPATA  
COM 
RETROESCAVADEIRA   (SEM  ESCAVAÇÃO   PARA  COLOCAÇÃO   DE  
FÔRMAS). AF_01/2024 

27,30 M3 
 

2.1.2 

LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.1  E  PEDRA  
BRITADA N.2),  APLICADO  EM  PISOS  OU  LAJES  SOBRE  SOLO,  

ESPESSURA  DE  *10  CM*. 
AF_01/2024 

0,91 M3 
 

2.1.3 CÁLICE DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO 13,00 UND 
 

2.1.4 

CONCRETAGEM  DE  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  VIGA  BALDRAME,  FCK  
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E 
ACABAMENTO. 

AF_01/2024 

15,54 M3 
 

2.1.5 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

193,59 KG 
 

2.1.6 REATERRO    MANUAL    DE    VALAS,    COM    COMPACTADOR    DE    SOLOS    
DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

11,33 M3 
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2.2 PILARES PRÉ FABRICADOS 
 

2.2.1 

PILAR  EM  CONCRETO  PRÉ-FABRICADO  COM  SEÇÃO  20x30CM,  COM  
ALTURA DE    550CM,    ARMADURA    CONFORME    PROJETO    
ESTRUTURAL,    INCLUSO 
FABRICAÇÃO, TRANSPORTE E MONTAGEM - 13 UNIDADES 

4,29 M3 
 

  
 

2.3 VIGAS BALDRAMES 
 

2.3.1 ESCAVAÇÃO    MANUAL    PARA    VIGA    BALDRAME    OU    SAPATA    
CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

1,92 M3 

 

2.3.2 LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.2),  APLICADO  
EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

0,38 M3 

 

2.3.3 

CONCRETAGEM  DE  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  VIGA  BALDRAME,  FCK  
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E 
ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

1,92 M3 
 

2.3.4 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-60  DE  5,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

42,10 KG 
 

2.3.5 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

101,20 KG 
 

2.3.6 

FABRICAÇÃO,    MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    DE    FÔRMA    PARA    
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

32,03 M2 
 

2.3.7 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

39,71 M2 

 

  
 

2.4 VERGA 
 

2.4.1 VERGA   MOLDADA   IN   LOCO   EM   CONCRETO,   ESPESSURA   DE   *15*   
CM. 
AF_03/2024 

51,40 M 

 

  
 

2.5 VIGAS CINTAS 
 

2.5.1 

CONCRETAGEM  DE  VIGAS  E  LAJES,  FCK=25  MPA,  PARA  LAJES  MACIÇAS  
OU NERVURADAS   COM   USO   DE   BOMBA   -   LANÇAMENTO,   
ADENSAMENTO   E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

0,23 M3 
 

2.5.2 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-60  DE  5,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

4,30 KG 
 

2.5.3 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - MONTAGEM. AF_06/2022 

12,10 KG 
 

2.5.4 

FABRICAÇÃO,    MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    DE    FÔRMA    PARA    
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

3,06 M2 
 

  
 

3.0 PAREDES E DIVISÓRIAS 
 

3.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

68,92 M2 
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3.2 

CHAPISCO   APLICADO   EM   ALVENARIAS   E   ESTRUTURAS   DE   
CONCRETO INTERNAS,   COM   COLHER   DE   PEDREIRO.   ARGAMASSA   
TRAÇO   1:3   COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

137,84 M2 
 

3.3 

MASSA  ÚNICA,  EM  ARGAMASSA  TRAÇO  1:2:8,  PREPARO  MANUAL,  
APLICADA MANUALMENTE  EM  PAREDES  INTERNAS  DE  AMBIENTES  COM  
ÁREA  MAIOR 
QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

137,84 M2 
 

3.7 ESTRUTURA COMPOSTA DE TERÇAS PARA FIXAÇÃO DE TELHAS EM ALUZINC, 
INCLUSO PARAFUSOS E PINTURA 

179,64 M2 

 

3.8 FECHAMENTO LATERAL COM TELHA ALUZINC TP 40 43MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

179,64 M2 

 

  
 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 
 

4.1 LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.2),  APLICADO  
EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

11,51 M3 

 

4.2 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), DIAMETRO 
DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE COMPRIMENTO, 
ESPACAMENTO DA 
MALHA = 15 X 15 CM 

226,80 M2 
 

4.3 CONCRETAGEM  DE  PISO  POLIDO  10CM,  FCK  30  MPA,  INCLUSO  JUNTAS  
DE 
DILATAÇÃO E ADITIVO IMPERMEABILIZANTE NO CONCRETO 

226,80 M2 

 

4.4 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO   IN   LOCO,   USINADO   C20,   ACABAMENTO   CONVENCIONAL,   
NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

0,24 M3 
 

4.5 CONTRAPISO  COM  ARGAMASSA  AUTONIVELANTE,  APLICADO  SOBRE  LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

3,40 M2 

 

4.6 

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PISO  COM  PLACAS  TIPO  ESMALTADA  
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 
M2. 
AF_02/2023_PE 

3,40 M2 
 

4.7 

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PAREDES  INTERNAS  COM  PLACAS  TIPO 
ESMALTADA  DE  DIMENSÕES  33X45  CM  APLICADAS  NA  ALTURA  INTEIRA  
DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

16,13 M2 
 

  
 

5.0 ESQUADRIAS 
 

5.1 

J01    -    JANELA    DE    ALUMÍNIO    MAXIM-AR    BRANCO    80x60CM,    
INCLUSO GUARNIÇÕES   E   VIDRO   INCOLOR   TEMPERADO   6MM   -   
FORNECIMENTO   E 
INSTALAÇÃO  - 01 UNIDADE 

0,48 M2 
 

5.2 

P01  -  PORTA  DE  ABRIR  90x210CM,  EM  ALUMÍNIO,  NA  COR  BRANCA,  
COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
01 UNIDADES 

1,89 M2 
 

5.3 PORTA    DE    CORRER    EM    FERRO    500x300CM,    COM    CHAPA,    
INCLUSO 
GUARNIÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  - 01 UNIDADE 

15,00 M2 

 

5.4 VERGAS E CONTRAVERGAS DE CONCRETO P/ PORTAS E JANELAS 3,20 M 
 

5.5 PEITORIL EM GRANITO CINZA ANDORINHA, LARGURA 17CM, ESPESSURA 2CM 
- 
EMBUTIDO NA PAREDE 

0,80 M 

 

  
 

6.0 COBERTURA 
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6.1 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS, VÃO LIVRE DE 15M, INCLUSO TERÇAS, 
TIRANTES,    CONTRA-VENTOS,    PINTURA    DA    ESTRUTURA,    PRODUÇÃO    
E 
MONTAGEM 

273,00 M2 
 

6.2 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

240,60 M2 

 

6.3 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA 
TELHADO  COM  INCLINAÇÃO  MAIOR  QUE  10°,  COM  ATÉ  2  ÁGUAS,  
INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

32,40 M2 
 

6.4 FECHAMENTO   OITÃO   COM   TELHA   TRAPEZOIDAL   ALUZINC   TP40   
0,43MM   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

15,20 M2 

 

6.5 FORRO   EM   RÉGUAS   DE   PVC,   FRISADO,   PARA   AMBIENTES   
COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

3,40 M2 

 

  
 

7.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
 

7.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM  (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  OU  PRUMADA),  INCLUSIVE  CONEXÕES,  
CORTES  E 
FIXAÇÕES 

30,00 M 

 

7.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 

DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM  (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  OU  PRUMADA),  INCLUSIVE  CONEXÕES,  
CORTES  E 
FIXAÇÕES 

2,00 M 

 

7.3 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA   OU   RAMAL   DE   ESGOTO   SANITÁRIO),   INCLUSIVE   
CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

1,00 M 

 

7.4 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA   OU   RAMAL   DE   ESGOTO   SANITÁRIO),   INCLUSIVE   
CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

2,00 M 

 

7.5 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC,  SÉRIE  NORMAL,  ESGOTO  PREDIAL,  DN  100  MM  (INSTALADO  EM  
RAMAL DE  DESCARGA  OU  RAMAL  DE  ESGOTO  SANITÁRIO),  INCLUSIVE  

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 
10,00 M 

 

7.6 

RALO  SIFONADO,  PVC,  DN  100  X  40  MM,  JUNTA  SOLDÁVEL,  
FORNECIDO  E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

1,00 UN 
 

7.7 

CAIXA  ENTERRADA  HIDRÁULICA  RETANGULAR  EM  ALVENARIA  COM  
TIJOLOS CERÂMICOS  MACIÇOS, DIMENSÕES  INTERNAS: 0,4X0,4X0,4  M 
PARA  REDE  DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

1,00 UN 
 

7.8 CAIXA  D'AGUA  EM  POLIETILENO  500  LITROS,  INCLUSO  TAMPA,  
CONEXÕES  E 
SUPORTE DE MADEIRA 

1,00 UND 

 

7.9 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 2,00 UN 

 

7.10 

TANQUE   SÉPTICO   CIRCULAR,   EM   CONCRETO   PRÉ-MOLDADO,   
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 
2138,2 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

1,00 UN 
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7.11 

FILTRO  ANAERÓBIO  CIRCULAR,  EM  CONCRETO  PRÉ-MOLDADO,  DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 1140,4 L 
(PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

1,00 UN 
 

7.12 

SUMIDOURO  CIRCULAR, EM  CONCRETO PRÉ-MOLDADO,  DIÂMETRO 
INTERNO 
= 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 
5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

2,00 UN 
 

 
 

8.0 APARELHOS E METAIS 
 

8.1 

VASO   SANITÁRIO   SIFONADO   COM   CAIXA   ACOPLADA   LOUÇA   BRANCA   
- PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

1,00 UN 
 

8.2 ASSENTO   SANITÁRIO   CONVENCIONAL   -   FORNECIMENTO   E   
INSTALACAO. 

AF_01/2020 

1,00 UN 

 

8.3 LAVATÓRIO  PARA  PCD,  COM  CUBA  OVAL  EM  LOUÇA  BRANCA  35x50CM,  
COM VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM, TORNEIRA CROMADA DE MESA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1,00 UND 

 

  
 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

9.1 

ENTRADA DE ENERGIA CONFORME PROJETO, COM KIT POSTE DE CONCRETO 
DT 7/200DAN TRIFÁSICO 50A; COM RAMAL DE LIGAÇÃO AÉREO COM CABO 
DE ALUMÍNIO   MULTIPLEXADO   3X1X10+10MM²   ISOLAÇÃO   XLPE   

0,6/1KV;   COM ANCORAGEM   EM   ARMAÇÃO   1X1   COM   ISOLADOR   
ROLDANA   PORCELANA 72X72MM;  COM  ELETRODUTO  E  CAIXA  DE  
MEDIÇÃO  INTERNOS  AO  POSTE, COM  RAMAL  DE  ENTRADA  COM  CABO  
DE  COBRE  FLEXÍVEL  3X#10(10)MM² ISOLAÇÃO   EPR   1KV   COM   TCM-L   
NA   DERIVAÇÃO   SUPERIOR   TCM-C   NA ENTRADA  DO  MEDIDOR  E  
DISJUNTOR  E  TERMINAIS  DE  COMPRESSÃO  PARA CONEXÃO  NOS  
BARRAMENTOS  NEUTRO/TERRA;  COM  3  DPS  MOPOLARES CLASSE II 
IN=20KA IMÁX=45KA 275VCA CONECTADOS COM CABO 3X#6MM² NA SAÍDA 
DO DISJUNTOR GERAL CRIMPADOS EM UM ÚNICO TERMINAL POR FASE 
JUNTO   COM   O   CABO   DO   RAMAL   DE   CARGA,   COM   A   SAÍDA   DOS   
DPS INTERLIGADA POR BARRAMENTO DIN MONOFÁSICO DE 3 DENTES E 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL #6MM² COR VERDE, COM 4X BORNE SAK 10MM² E 

2 POSTES DE   EXTREMIDADE;   COM   ATERRAMENTO   COMPOSTO   POR   1    
HASTE   DE ATERRAMENTO  ALTA  CAMADA  Ø5/8"X2400MM  254µM  FIXADA  
DENTRO  DE  UM TUBO DE INSPEÇÃO CIRCULAR DE PVC Ø30X40CM COM 
TAMPA, INTERLIGADA COM  CABO  DE  COBRE  #10MM²,  COM  CONECTOR  
CUNHA  PARA  A  CONEXÃO ENTRE CABO/HASTE, COM TODAS AS CONEXÕES 
ELÉTRICAS ACABADAS COM TUBO TERMOCONTRÁTIL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1,00 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

UN 
 

9.2 

RAMAL    DE    CARGA    AÉREO    ENTRE    O    PADRÃO    ATÉ    ANCORAGEM    
NA EDIFICAÇÃO,   COM   CABO   DE   ALUMÍNIO   MULTIPLEXADO   

3X1X10+10MM²   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

20,00 M 
 

9.3 

DERIVAÇÃO   DO   RAMAL   DE   CARGA   COM   CABO   DE   COBRE   
FLEXÍVEL 3X#10(10)MM² COM ELETRODUTO PVC RÍGIDO ROSQUEÁVEL 
Ø1.1/4" INDO ATÉ 
O QDG - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

20,00 M 
 

9.4 QUADRO     DE     DISTRIBUIÇÃO     PVC     DE     SOBREPOR,     COMPLETO     
COM 

BARRAMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 

 

9.5 DISJUNTOR     TRIPOLAR     TIPO     DIN,     CORRENTE     NOMINAL     DE     
50A     - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

1,00 UN 

 

9.6 DISJUNTOR    MONOPOLAR    TIPO    DIN,    CORRENTE    NOMINAL    DE    
20A    - 

1,00 UN 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

9.7 DISJUNTOR    MONOPOLAR    TIPO    DIN,    CORRENTE    NOMINAL    DE    
10A    - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

1,00 UM 
 

 

9.8  INFRAESTRUTURA DE ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA 
#100X50MM, COMPLETA COM SUPORTES DE FIXAÇÃO, EMENDAS, 
PARAFUSOS, CONECTORES E DERIVAÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
28,00 

M 
 

9.9 ELETRODUTO   RÍGIDO   SOLDÁVEL,   PVC,   DN   25   MM   (3/4"),   
APARENTE   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

6,00 M 

 

9.10 

CABO  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  1,5  MM²,  ANTI-CHAMA  450/750  V,  

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 110,00 M 
 

9.11 

CABO  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  2,5  MM²,  ANTI-CHAMA  450/750  V,  
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 370,00 M 

 

9.12 TOMADA  DE  SOBREPOR  2P+T  20A  250V,  INCLUINDO  CONDULETE  E  
TAMPA  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

12,00 UN 

 

9.13 TOMADA  NO  TETO  DE  SOBREPOR  2P+T  20A  250V,  INCLUINDO  
CONDULETE  E 
TAMPA, PARA PONTO DE LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

9,00 UN 

 

9.14 

LUMINÁRIA  DE  SOBREPOR  TIPO  PERFIL  COM  DUAS  LÂMPADAS  
TUBULARES 
LED  4.000LM  CADA,  6500K,  240CM,  INSTALADA   EM  TESOURA   
METÁLICA  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

9,00 UN 
 

9.15 

PAINEL DE LED QUADRADO DE SOBREPOR 24W, 6500K, 1650LM, 
ACABAMENTO 
COM   TINTA   PÓ   POLIESTER   DE   ALTA   RESISTÊNCIA   NA   COR   

BRANCA MICROTEXTURIZADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 
 

9.16 

INTERRUPTOR  1  TECLA  SIMPLES  +  1  TOMADA  2P+T  20A  (1,10M  DO  
PISO), 
INCLUINDO  SUPORTE,  PLACA  E  CAIXA  PVC  4"X2"  EMBUTIDA  EM  PAREDE  
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 
 

  
 

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES     
 

10.1 LIMPEZA FINAL DE OBRA 240,00 M2 
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3.1.2. Barracão 15x20m 

MUNICÍPIO: GALVÃO - SC     

OBRA: BARRACÃO INDUSTRIAL 

 
  

LOCAL: ÁREA INDUSTRIAL 

 
  

DIMENSÕS 15X20M 

 
  

ÁREA: 300,00M²     

ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS QUANT. UNID. 
 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 
 

1.1 FORNECIMENTO    E    INSTALAÇÃO    DE    PLACA    DE    OBRA    COM    
CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

2,50 M2 

 

  
 

2.0 ESTRUTURA DE CONCRETO 
 

2.1 FUNDAÇÃO 
 

2.1.1 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA  PARA  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  SAPATA  
COM 
RETROESCAVADEIRA   (SEM  ESCAVAÇÃO   PARA  COLOCAÇÃO   DE  
FÔRMAS). AF_01/2024 

29,40 M3 
 

2.1.2 

LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.1  E  PEDRA  
BRITADA N.2),  APLICADO  EM  PISOS  OU  LAJES  SOBRE  SOLO,  
ESPESSURA  DE  *10  CM*. 
AF_01/2024 

1,08 M3 
 

2.1.3 CÁLICE DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO 14,00 UND 
 

2.1.4 

CONCRETAGEM  DE  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  VIGA  BALDRAME,  FCK  

30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E 
ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

16,73 M3 
 

2.1.5 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

208,48 KG 
 

2.1.6 REATERRO    MANUAL    DE    VALAS,    COM    COMPACTADOR    DE    SOLOS    

DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

12,20 M3 

 

  
 

2.2 PILARES PRÉ FABRICADOS 
 

2.2.1 

PILAR  EM  CONCRETO  PRÉ-FABRICADO  COM  SEÇÃO  20x30CM,  COM  
ALTURA DE    550CM,    ARMADURA    CONFORME    PROJETO    
ESTRUTURAL,    INCLUSO 
FABRICAÇÃO, TRANSPORTE E MONTAGEM - 14 UNIDADES 

4,62  M3 
 

  
 

2.3 VIGAS BALDRAMES 
 

2.3.1 ESCAVAÇÃO    MANUAL    PARA    VIGA    BALDRAME    OU    SAPATA    
CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

2,10 M3 

 

2.3.2 LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.2),  APLICADO  

EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

0,41 M3 

 

2.3.3 

CONCRETAGEM  DE  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  VIGA  BALDRAME,  FCK  
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E 
ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

2,10 M3 
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2.3.4 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-60  DE  5,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

45,90 KG 
 

2.3.5 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

110,40 KG 
 

2.3.6 

FABRICAÇÃO,    MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    DE    FÔRMA    PARA    
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

34,92 M2 
 

2.3.7 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

43,30 M2 

 

  
 

2.4 VERGA 
 

2.4.1 VERGA   MOLDADA   IN   LOCO   EM   CONCRETO,   ESPESSURA   DE   *15*   
CM. 
AF_03/2024 

57,40 M 

 

  
 

2.5 VIGAS CINTAS 
 

2.5.1 

CONCRETAGEM  DE  VIGAS  E  LAJES,  FCK=25  MPA,  PARA  LAJES  MACIÇAS  
OU NERVURADAS   COM   USO   DE   BOMBA   -   LANÇAMENTO,   
ADENSAMENTO   E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

0,23 M3 
 

2.5.2 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-60  DE  5,0  

MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

4,30 KG 
 

2.5.3 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - MONTAGEM. AF_06/2022 

12,10 KG 
 

2.5.4 

FABRICAÇÃO,    MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    DE    FÔRMA    PARA    

VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

3,06 M2 
 

  
 

3.0 PAREDES E DIVISÓRIAS 
 

3.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

60,92 M2 
 

3.2 

CHAPISCO   APLICADO   EM   ALVENARIAS   E   ESTRUTURAS   DE   

CONCRETO INTERNAS,   COM   COLHER   DE   PEDREIRO.   ARGAMASSA   
TRAÇO   1:3   COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

156,84 M2 
 

3.3 

MASSA  ÚNICA,  EM  ARGAMASSA  TRAÇO  1:2:8,  PREPARO  MANUAL,  
APLICADA MANUALMENTE  EM  PAREDES  INTERNAS  DE  AMBIENTES  COM  
ÁREA  MAIOR 
QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

156,84 M2 
 

3.4 ESTRUTURA COMPOSTA DE TERÇAS PARA FIXAÇÃO DE TELHAS EM ALUZINC, 

INCLUSO PARAFUSOS E PINTURA 

203,34 M2 

 

3.5 FECHAMENTO LATERAL COM TELHA ALUZINC TP 40 43MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

203,34 M2 

 

  
 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 
 

4.1 LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.2),  APLICADO  
EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

14,45 M3 

 

4.2 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), DIAMETRO 
DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE COMPRIMENTO, 
ESPACAMENTO DA 

285,61 M2 
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MALHA = 15 X 15 CM 

4.3 CONCRETAGEM  DE  PISO  POLIDO  10CM,  FCK  30  MPA,  INCLUSO  JUNTAS  
DE 
DILATAÇÃO E ADITIVO IMPERMEABILIZANTE NO CONCRETO 

285,61 M2 

 

4.4 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO   IN   LOCO,   USINADO   C20,   ACABAMENTO   CONVENCIONAL,   
NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

0,24 M3 
 

4.5 CONTRAPISO  COM  ARGAMASSA  AUTONIVELANTE,  APLICADO  SOBRE  LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

3,40 M2 

 

4.6 

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PISO  COM  PLACAS  TIPO  ESMALTADA  
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 
M2. 
AF_02/2023_PE 

3,40 M2 
 

4.7 

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PAREDES  INTERNAS  COM  PLACAS  TIPO 
ESMALTADA  DE  DIMENSÕES  33X45  CM  APLICADAS  NA  ALTURA  INTEIRA  
DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

16,13 M2 
 

  
 

5.0 ESQUADRIAS 
 

5.1 

J01    -    JANELA    DE    ALUMÍNIO    MAXIM-AR    BRANCO    80x60CM,    
INCLUSO GUARNIÇÕES   E   VIDRO   INCOLOR   TEMPERADO   6MM   -   
FORNECIMENTO   E 
INSTALAÇÃO  - 01 UNIDADE 

0,48 M2 
 

5.2 

P01  -  PORTA  DE  ABRIR  90x210CM,  EM  ALUMÍNIO,  NA  COR  BRANCA,  
COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
01 UNIDADES 

1,89 M2 
 

5.3 PORTA    DE    CORRER    EM    FERRO    480x300CM,    COM    CHAPA,    
INCLUSO 
GUARNIÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  - 01 UNIDADE 

14,40 M2 

 

5.4 VERGAS E CONTRAVERGAS DE CONCRETO P/ PORTAS E JANELAS 3,20 M 
 

5.5 PEITORIL EM GRANITO CINZA ANDORINHA, LARGURA 17CM, ESPESSURA 2CM 
- 

EMBUTIDO NA PAREDE 

0,80 M 

 

  
 

6.0 COBERTURA 
 

6.1 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS, VÃO LIVRE DE 15M, INCLUSO TERÇAS, 
TIRANTES,    CONTRA-VENTOS,    PINTURA    DA    ESTRUTURA,    PRODUÇÃO    
E 
MONTAGEM 

336,00 M2 
 

6.2 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

292,80 M2 

 

6.3 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA 
TELHADO  COM  INCLINAÇÃO  MAIOR  QUE  10°,  COM  ATÉ  2  ÁGUAS,  
INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 

43,20 M2 
 

6.4 FECHAMENTO   OITÃO   COM   TELHA   TRAPEZOIDAL   ALUZINC   TP40   
0,43MM   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

22,80 M2 

 

6.5 FORRO   EM   RÉGUAS   DE   PVC,   FRISADO,   PARA   AMBIENTES   
COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

3,40 M2 

 

  
 

7.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
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7.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM  (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  OU  PRUMADA),  INCLUSIVE  CONEXÕES,  
CORTES  E 
FIXAÇÕES 

30,00 M 

 

7.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM  (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  OU  PRUMADA),  INCLUSIVE  CONEXÕES,  
CORTES  E 
FIXAÇÕES 

2,00 M 

 

7.3 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA   OU   RAMAL   DE   ESGOTO   SANITÁRIO),   INCLUSIVE   
CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

1,00 M 

 

7.4 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA   OU   RAMAL   DE   ESGOTO   SANITÁRIO),   INCLUSIVE   
CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

2,00 M 

 

7.5 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC,  SÉRIE  NORMAL,  ESGOTO  PREDIAL,  DN  100  MM  (INSTALADO  EM  

RAMAL DE  DESCARGA  OU  RAMAL  DE  ESGOTO  SANITÁRIO),  INCLUSIVE  
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

10,00 M 
 

7.6 

RALO  SIFONADO,  PVC,  DN  100  X  40  MM,  JUNTA  SOLDÁVEL,  
FORNECIDO  E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

1,00 UN 
 

7.7 

CAIXA  ENTERRADA  HIDRÁULICA  RETANGULAR  EM  ALVENARIA  COM  
TIJOLOS CERÂMICOS  MACIÇOS, DIMENSÕES  INTERNAS: 0,4X0,4X0,4  M 
PARA  REDE  DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

1,00 UN 
 

7.8 CAIXA  D'AGUA  EM  POLIETILENO  500  LITROS,  INCLUSO  TAMPA,  
CONEXÕES  E 
SUPORTE DE MADEIRA 

1,00 UND 

 

7.9 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 2,00 UN 

 

7.10 

TANQUE   SÉPTICO   CIRCULAR,   EM   CONCRETO   PRÉ-MOLDADO,   
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 
2138,2 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

1,00 UN 
 

7.11 

FILTRO  ANAERÓBIO  CIRCULAR,  EM  CONCRETO  PRÉ-MOLDADO,  DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 1140,4 L 
(PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

1,00 UN 
 

7.12 

SUMIDOURO  CIRCULAR, EM  CONCRETO PRÉ-MOLDADO,  DIÂMETRO 
INTERNO 
= 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 

5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

2,00 UN 
 

  
 

8.0 APARELHOS E METAIS 
 

8.1 

VASO   SANITÁRIO   SIFONADO   COM   CAIXA   ACOPLADA   LOUÇA   BRANCA   
- PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

1,00 UN 
 

8.2 ASSENTO   SANITÁRIO   CONVENCIONAL   -   FORNECIMENTO   E   
INSTALACAO. 
AF_01/2020 

1,00 UN 
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8.3 LAVATÓRIO  PARA  PCD,  COM  CUBA  OVAL  EM  LOUÇA  BRANCA  35x50CM,  
COM VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM, TORNEIRA CROMADA DE MESA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1,00 UND 

 

  
 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

9.1 

ENTRADA DE ENERGIA CONFORME PROJETO, COM KIT POSTE DE CONCRETO 

DT 7/200DAN  BIFÁSICO 50A;  COM RAMAL  DE LIGAÇÃO  AÉREO COM  CABO 
DE ALUMÍNIO   MULTIPLEXADO   2X1X10+10MM²   ISOLAÇÃO   XLPE   
0,6/1KV;   COM ANCORAGEM   EM   ARMAÇÃO   1X1   COM   ISOLADOR   
ROLDANA   PORCELANA 72X72MM;  COM  ELETRODUTO  E  CAIXA  DE  
MEDIÇÃO  INTERNOS  AO  POSTE, COM  RAMAL  DE  ENTRADA  COM  CABO  
DE  COBRE  FLEXÍVEL  2X#10(10)MM² ISOLAÇÃO   EPR   1KV   COM   TCM-L   
NA   DERIVAÇÃO   SUPERIOR   TCM-C   NA ENTRADA  DO  MEDIDOR  E  
DISJUNTOR  E  TERMINAIS  DE  COMPRESSÃO  PARA CONEXÃO  NOS  
BARRAMENTOS  NEUTRO/TERRA;  COM  2  DPS  MOPOLARES CLASSE II 
IN=20KA IMÁX=45KA 275VCA CONECTADOS COM CABO 2X#6MM² NA SAÍDA 
DO DISJUNTOR GERAL CRIMPADOS EM UM ÚNICO TERMINAL POR FASE JUNTO   

COM   O   CABO   DO   RAMAL   DE   CARGA,   COM   A   SAÍDA   DOS   DPS 
INTERLIGADA POR BARRAMENTO DIN MONOFÁSICO DE 2 DENTES E CABO DE 
COBRE FLEXÍVEL #6MM² COR VERDE, COM 3X BORNE SAK 10MM² E 2 POSTES 
DE   EXTREMIDADE;   COM   ATERRAMENTO   COMPOSTO   POR   1    HASTE   
DE ATERRAMENTO  ALTA  CAMADA  Ø5/8"X2400MM  254µM  FIXADA  DENTRO  
DE  UM TUBO DE INSPEÇÃO CIRCULAR DE PVC Ø30X40CM COM TAMPA, 
INTERLIGADA COM  CABO  DE  COBRE  #10MM²,  COM  CONECTOR  CUNHA  
PARA  A  CONEXÃO ENTRE CABO/HASTE, COM TODAS AS CONEXÕES 
ELÉTRICAS ACABADAS COM TUBO TERMOCONTRÁTIL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 UND 
 

9.2 

RAMAL    DE    CARGA    AÉREO    ENTRE    O    PADRÃO    ATÉ    ANCORAGEM    
NA EDIFICAÇÃO,   COM   CABO   DE   ALUMÍNIO   MULTIPLEXADO   
2X1X10+10MM²   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

20,00 M 
 

9.3 

DERIVAÇÃO   DO   RAMAL   DE   CARGA   COM   CABO   DE   COBRE   
FLEXÍVEL 2X#10(10)MM² COM ELETRODUTO PVC  RÍGIDO ROSQUEÁVEL  Ø1" 

INDO ATÉ O 
QDG - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

20,00 M 
 

9.4 QUADRO     DE     DISTRIBUIÇÃO     PVC     DE     SOBREPOR,     COMPLETO     
COM 
BARRAMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 

 

9.5 DISJUNTOR     TRIPOLAR     TIPO     DIN,     CORRENTE     NOMINAL     DE     
50A     - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

1,00 UN 

 

9.6 DISJUNTOR    MONOPOLAR    TIPO    DIN,    CORRENTE    NOMINAL    DE    
20A    - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

1,00 UN 

 

9.7 DISJUNTOR    MONOPOLAR    TIPO    DIN,    CORRENTE    NOMINAL    DE    
10A    - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

1,00 UN 

 

9.8 INFRAESTRUTURA DE ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA #100X50MM, 
COMPLETA     COM     SUPORTES     DE     FIXAÇÃO,     EMENDAS,     
PARAFUSOS, CONECTORES E DERIVAÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

28,00 M 

 

9.9 ELETRODUTO   RÍGIDO   SOLDÁVEL,   PVC,   DN   25   MM   (3/4"),   
APARENTE   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

75,00 M 

 

9.10 

CABO  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  1,5  MM²,  ANTI-CHAMA  450/750  V,  
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 110,00 M 

 

9.11 
CABO  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  2,5  MM²,  ANTI-CHAMA  450/750  V,  
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

370,00 M 
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9.12 TOMADA  DE  SOBREPOR  2P+T  20A  250V,  INCLUINDO  CONDULETE  E  
TAMPA  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

12,00 UN 

 

9.13 TOMADA  NO  TETO  DE  SOBREPOR  2P+T  20A  250V,  INCLUINDO  

CONDULETE  E 
TAMPA, PARA PONTO DE LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

12,00 UN 

 

9.14 

LUMINÁRIA  DE  SOBREPOR  TIPO  PERFIL  COM  DUAS  LÂMPADAS  
TUBULARES 
LED  4.000LM  CADA,  6500K,  240CM,  INSTALADA   EM  TESOURA   
METÁLICA  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

12,00 UN 
 

        
 

9.16 

INTERRUPTOR  1  TECLA  SIMPLES  +  1  TOMADA  2P+T  20A  (1,10M  DO  
PISO), INCLUINDO  SUPORTE,  PLACA  E  CAIXA  PVC  4"X2"  EMBUTIDA  EM  
PAREDE  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 
 

  
 

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES     
 

DIMENSÕS 15X20M     
 

10.1 LIMPEZA FINAL DE OBRA 300,00  M² 
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3.1.3. Barracão 12x15m 

MUNICÍPIO: GALVÃO - SC     

OBRA: BARRACÃO INDUSTRIAL 

 
  

LOCAL: ÁREA INDUSTRIAL 

 
  

DIMENSÕES 12X15M 

 
  

ÁREA: 180,00M²     

ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS QUANT. UNID. 
 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 
 

1.1 FORNECIMENTO    E    INSTALAÇÃO    DE    PLACA    DE    OBRA    COM    
CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

2,50 M2 

 

  
 

2.0 ESTRUTURA DE CONCRETO 
 

2.1 FUNDAÇÃO 
 

2.1.1 

ESCAVAÇÃO  MECANIZADA  PARA  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  SAPATA  
COM RETROESCAVADEIRA   (SEM  ESCAVAÇÃO   PARA  COLOCAÇÃO   DE  
FÔRMAS). 
AF_01/2024 

23,10 M3 
 

2.1.2 

LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.1  E  PEDRA  
BRITADA N.2),  APLICADO  EM  PISOS  OU  LAJES  SOBRE  SOLO,  
ESPESSURA  DE  *10  CM*. 
AF_01/2024 

0,77 M3 
 

2.1.3 CÁLICE DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO 11,00 UND 
 

2.1.4 

CONCRETAGEM  DE  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  VIGA  BALDRAME,  FCK  

30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E 
ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

13,15 M3 
 

2.1.5 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - MONTAGEM. AF_06/2022 

163,81 KG 
 

2.1.6 REATERRO    MANUAL    DE    VALAS,    COM    COMPACTADOR    DE    SOLOS    
DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

15,89 M3 

 

  
 

2.2 PILARES PRÉ FABRICADOS 
 

2.2.1 

PILAR  EM  CONCRETO  PRÉ-FABRICADO  COM  SEÇÃO  20x30CM,  COM  
ALTURA 
DE    550CM,    ARMADURA    CONFORME    PROJETO    ESTRUTURAL,    
INCLUSO FABRICAÇÃO, TRANSPORTE E MONTAGEM - 14 UNIDADES 

3,63 M3 
 

  
 

2.3 VIGAS BALDRAMES 
 

2.3.1 ESCAVAÇÃO    MANUAL    PARA    VIGA    BALDRAME    OU    SAPATA    
CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

1,64 M3 

 

2.3.2 LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.2),  APLICADO  
EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

0,33 M3 

 

2.3.3 

CONCRETAGEM  DE  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  VIGA  BALDRAME,  FCK  
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E 
ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

1,64 M3 
 

2.3.4 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 

VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-60  DE  5,0  
MM  - 

35,90 KG 
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MONTAGEM. AF_06/2022 

2.3.5 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

86,40 KG 
 

2.3.6 

FABRICAÇÃO,    MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    DE    FÔRMA    PARA    
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

27,33 M2 
 

2.3.7 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

33,88 M2 

 

  
 

2.4 VERGA 
 

2.4.1 VERGA   MOLDADA   IN   LOCO   EM   CONCRETO,   ESPESSURA   DE   *15*   
CM. 
AF_03/2024 

41,80 M 

 

  
 

2.5 VIGAS CINTAS 
 

2.5.1 

CONCRETAGEM  DE  VIGAS  E  LAJES,  FCK=25  MPA,  PARA  LAJES  MACIÇAS  
OU NERVURADAS   COM   USO   DE   BOMBA   -   LANÇAMENTO,   
ADENSAMENTO   E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

0,23 M3 
 

2.5.2 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 

VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-60  DE  5,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

4,30 KG 
 

2.5.3 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

12,10 KG 
 

2.5.4 

FABRICAÇÃO,    MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    DE    FÔRMA    PARA    

VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

3,06 M2 
 

  
 

3.0 PAREDES E DIVISÓRIAS 
 

3.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

59,32 M2 
 

3.2 

CHAPISCO   APLICADO   EM   ALVENARIAS   E   ESTRUTURAS   DE   

CONCRETO INTERNAS,   COM   COLHER   DE   PEDREIRO.   ARGAMASSA   
TRAÇO   1:3   COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

124,44 M2 
 

3.3 

MASSA  ÚNICA,  EM  ARGAMASSA  TRAÇO  1:2:8,  PREPARO  MANUAL,  
APLICADA MANUALMENTE  EM  PAREDES  INTERNAS  DE  AMBIENTES  COM  
ÁREA  MAIOR 
QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

124,44 M2 
 

3.4 ESTRUTURA COMPOSTA DE TERÇAS PARA FIXAÇÃO DE TELHAS EM ALUZINC, 

INCLUSO PARAFUSOS E PINTURA 

147,79 M2 

 

3.5 FECHAMENTO LATERAL COM TELHA ALUZINC TP 40 43MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

147,79 M2 

 

  
 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 
 

4.1 LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.2),  APLICADO  
EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

8,57 M3 

 

4.2 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), DIAMETRO 
DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE COMPRIMENTO, 
ESPACAMENTO DA 

168,01 M2 
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MALHA = 15 X 15 CM 

4.3 CONCRETAGEM  DE  PISO  POLIDO  10CM,  FCK  30  MPA,  INCLUSO  JUNTAS  
DE 
DILATAÇÃO E ADITIVO IMPERMEABILIZANTE NO CONCRETO 

168,01 M2 

 

4.4 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO   IN   LOCO,   USINADO   C20,   ACABAMENTO   CONVENCIONAL,   
NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

0,24 M3 
 

4.5 CONTRAPISO  COM  ARGAMASSA  AUTONIVELANTE,  APLICADO  SOBRE  LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

3,40 M2 

 

4.6 

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PISO  COM  PLACAS  TIPO  ESMALTADA  
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 
M2. 
AF_02/2023_PE 

3,40 M2 
 

4.7 

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PAREDES  INTERNAS  COM  PLACAS  TIPO 
ESMALTADA  DE  DIMENSÕES  33X45  CM  APLICADAS  NA  ALTURA  INTEIRA  
DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

16,13 M2 
 

  
 

5.0 ESQUADRIAS 
 

5.1 

J01    -    JANELA    DE    ALUMÍNIO    MAXIM-AR    BRANCO    80x60CM,    
INCLUSO GUARNIÇÕES   E   VIDRO   INCOLOR   TEMPERADO   6MM   -   
FORNECIMENTO   E 
INSTALAÇÃO  - 01 UNIDADE 

0,48 M2 
 

5.2 

P01  -  PORTA  DE  ABRIR  90x210CM,  EM  ALUMÍNIO,  NA  COR  BRANCA,  
COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
01 UNIDADES 

1,89 M2 
 

5.3 PORTA    DE    CORRER    EM    FERRO    480x300CM,    COM    CHAPA,    
INCLUSO 
GUARNIÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  - 01 UNIDADE 

15,00 M2 

 

5.4 VERGAS E CONTRAVERGAS DE CONCRETO P/ PORTAS E JANELAS 3,20 M 
 

5.5 PEITORIL EM GRANITO CINZA ANDORINHA, LARGURA 17CM, ESPESSURA 2CM 
- 

EMBUTIDO NA PAREDE 

0,80 M 

 

  
 

6.0 COBERTURA 
 

6.1 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS, VÃO LIVRE DE 15M, INCLUSO TERÇAS, 
TIRANTES,    CONTRA-VENTOS,    PINTURA    DA    ESTRUTURA,    PRODUÇÃO    
E 
MONTAGEM 

208,00 M2 
 

6.2 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

183,70 M2 

 

6.3 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA 
TELHADO  COM  INCLINAÇÃO  MAIOR  QUE  10°,  COM  ATÉ  2  ÁGUAS,  
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

24,30 M2 
 

6.4 FECHAMENTO   OITÃO   COM   TELHA   TRAPEZOIDAL   ALUZINC   TP40   
0,43MM   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

15,06 M2 

 

6.5 FORRO   EM   RÉGUAS   DE   PVC,   FRISADO,   PARA   AMBIENTES   
COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

3,40 M2 

 

  
 

7.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
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7.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM  (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  OU  PRUMADA),  INCLUSIVE  CONEXÕES,  
CORTES  E 
FIXAÇÕES 

20,00 M 

 

7.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM  (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  OU  PRUMADA),  INCLUSIVE  CONEXÕES,  
CORTES  E 
FIXAÇÕES 

2,00 M 

 

7.3 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA   OU   RAMAL   DE   ESGOTO   SANITÁRIO),   INCLUSIVE   
CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

1,00 M 

 

7.4 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA   OU   RAMAL   DE   ESGOTO   SANITÁRIO),   INCLUSIVE   
CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

2,00 M 

 

7.5 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC,  SÉRIE  NORMAL,  ESGOTO  PREDIAL,  DN  100  MM  (INSTALADO  EM  

RAMAL DE  DESCARGA  OU  RAMAL  DE  ESGOTO  SANITÁRIO),  INCLUSIVE  
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

8,00 M 
 

7.6 

RALO  SIFONADO,  PVC,  DN  100  X  40  MM,  JUNTA  SOLDÁVEL,  
FORNECIDO  E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

1,00 UN 
 

7.7 

CAIXA  ENTERRADA  HIDRÁULICA  RETANGULAR  EM  ALVENARIA  COM  
TIJOLOS CERÂMICOS  MACIÇOS, DIMENSÕES  INTERNAS: 0,4X0,4X0,4  M 
PARA  REDE  DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

1,00 UN 
 

7.8 CAIXA  D'AGUA  EM  POLIETILENO  500  LITROS,  INCLUSO  TAMPA,  
CONEXÕES  E 
SUPORTE DE MADEIRA 

1,00 UND 

 

7.9 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 2,00 UN 

 

7.10 

TANQUE   SÉPTICO   CIRCULAR,   EM   CONCRETO   PRÉ-MOLDADO,   
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 
2138,2 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

1,00 UN 
 

7.11 

FILTRO  ANAERÓBIO  CIRCULAR,  EM  CONCRETO  PRÉ-MOLDADO,  DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 1140,4 L 
(PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

1,00 UN 
 

7.12 

SUMIDOURO  CIRCULAR, EM  CONCRETO PRÉ-MOLDADO,  DIÂMETRO 
INTERNO 
= 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 

5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

2,00 UN 
 

  
 

8.0 APARELHOS E METAIS 
 

8.1 

VASO   SANITÁRIO   SIFONADO   COM   CAIXA   ACOPLADA   LOUÇA   BRANCA   
- PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

1,00 UN 
 

8.2 ASSENTO   SANITÁRIO   CONVENCIONAL   -   FORNECIMENTO   E   
INSTALACAO. 
AF_01/2020 

1,00 UN 
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8.3 LAVATÓRIO  PARA  PCD,  COM  CUBA  OVAL  EM  LOUÇA  BRANCA  35x50CM,  
COM VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM, TORNEIRA CROMADA DE MESA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1,00 UND 

 

  
 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

9.1 

ENTRADA DE ENERGIA CONFORME PROJETO, COM KIT POSTE DE CONCRETO 

DT 7/200DAN TRIFÁSICO 50A; COM RAMAL DE LIGAÇÃO AÉREO COM CABO 
DE ALUMÍNIO   MULTIPLEXADO   3X1X10+10MM²   ISOLAÇÃO   XLPE   
0,6/1KV;   COM ANCORAGEM   EM   ARMAÇÃO   1X1   COM   ISOLADOR   
ROLDANA   PORCELANA 72X72MM;  COM  ELETRODUTO  E  CAIXA  DE  
MEDIÇÃO  INTERNOS  AO  POSTE, COM  RAMAL  DE  ENTRADA  COM  CABO  
DE  COBRE  FLEXÍVEL  3X#10(10)MM² ISOLAÇÃO   EPR   1KV   COM   TCM-L   
NA   DERIVAÇÃO   SUPERIOR   TCM-C   NA ENTRADA  DO  MEDIDOR  E  
DISJUNTOR  E  TERMINAIS  DE  COMPRESSÃO  PARA CONEXÃO  NOS  
BARRAMENTOS  NEUTRO/TERRA;  COM  3  DPS  MOPOLARES CLASSE II 
IN=20KA IMÁX=45KA 275VCA CONECTADOS COM CABO 3X#6MM² NA SAÍDA 
DO DISJUNTOR GERAL CRIMPADOS EM UM ÚNICO TERMINAL POR FASE JUNTO   

COM   O   CABO   DO   RAMAL   DE   CARGA,   COM   A   SAÍDA   DOS   DPS 
INTERLIGADA POR BARRAMENTO DIN MONOFÁSICO DE 3 DENTES E CABO DE 
COBRE FLEXÍVEL #6MM² COR VERDE, COM 4X BORNE SAK 10MM² E 2 POSTES 
DE   EXTREMIDADE;   COM   ATERRAMENTO   COMPOSTO   POR   1    HASTE   
DE ATERRAMENTO  ALTA  CAMADA  Ø5/8"X2400MM  254µM  FIXADA  DENTRO  
DE  UM TUBO DE INSPEÇÃO CIRCULAR DE PVC Ø30X40CM COM TAMPA, 
INTERLIGADA COM  CABO  DE  COBRE  #10MM²,  COM  CONECTOR  CUNHA  
PARA  A  CONEXÃO ENTRE CABO/HASTE, COM TODAS AS CONEXÕES 
ELÉTRICAS ACABADAS COM TUBO TERMOCONTRÁTIL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1,00 UND 
 

9.2 

RAMAL    DE    CARGA    AÉREO    ENTRE    O    PADRÃO    ATÉ    ANCORAGEM    
NA EDIFICAÇÃO,   COM   CABO   DE   ALUMÍNIO   MULTIPLEXADO   
3X1X10+10MM²   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

30,00 M 
 

9.3 

DERIVAÇÃO   DO   RAMAL   DE   CARGA   COM   CABO   DE   COBRE   
FLEXÍVEL 3X#10(10)MM² COM ELETRODUTO PVC RÍGIDO ROSQUEÁVEL 
Ø1.1/4" INDO ATÉ 
O QDG - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

15,00 M 
 

9.4 QUADRO     DE     DISTRIBUIÇÃO     PVC     DE     SOBREPOR,     COMPLETO     
COM 
BARRAMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 

 

9.5 DISJUNTOR     TRIPOLAR     TIPO     DIN,     CORRENTE     NOMINAL     DE     
50A     - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

1,00 UN 

 

9.6 DISJUNTOR    MONOPOLAR    TIPO    DIN,    CORRENTE    NOMINAL    DE    

20A    - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

1,00 UN 

 

9.7 DISJUNTOR    MONOPOLAR    TIPO    DIN,    CORRENTE    NOMINAL    DE    
10A    - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

1,00 UN 

 

9.8 INFRAESTRUTURA DE ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA #100X50MM, 
COMPLETA     COM     SUPORTES     DE     FIXAÇÃO,     EMENDAS,     
PARAFUSOS, CONECTORES E DERIVAÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

15,00 M 

 

9.9 ELETRODUTO   RÍGIDO   SOLDÁVEL,   PVC,   DN   25   MM   (3/4"),   
APARENTE   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

60,00 M 

 

9.10 

CABO  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  1,5  MM²,  ANTI-CHAMA  450/750  V,  
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 110,00 M 

 

9.11 

CABO  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  2,5  MM²,  ANTI-CHAMA  450/750  V,  
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 370,00 M 
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9.12 TOMADA  DE  SOBREPOR  2P+T  20A  250V,  INCLUINDO  CONDULETE  E  
TAMPA  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

9,00 UN 

 

9.13 TOMADA  NO  TETO  DE  SOBREPOR  2P+T  20A  250V,  INCLUINDO  

CONDULETE  E 
TAMPA, PARA PONTO DE LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

6,00 UN 

 

9.14 

LUMINÁRIA  DE  SOBREPOR  TIPO  PERFIL  COM  DUAS  LÂMPADAS  
TUBULARES LED  4.000LM  CADA,  6500K,  240CM,  INSTALADA   EM  
TESOURA   METÁLICA  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

6,00 UN 
 

9.15 

PAINEL DE LED QUADRADO DE SOBREPOR 24W, 6500K, 1650LM, 
ACABAMENTO COM   TINTA   PÓ   POLIESTER   DE   ALTA   RESISTÊNCIA   NA   

COR   BRANCA 
MICROTEXTURIZADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 
 

9.16 

INTERRUPTOR  1  TECLA  SIMPLES  +  1  TOMADA  2P+T  20A  (1,10M  DO  
PISO), INCLUINDO  SUPORTE,  PLACA  E  CAIXA  PVC  4"X2"  EMBUTIDA  EM  
PAREDE  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 
 

  
 

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 

10.1 LIMPEZA FINAL DE OBRA 180,00 M2 
 

 
 
 
4. DAS JUSTIFICATIVAS 
 

4.1. Objetivo da Contratação 
 

A aquisição de materiais de construção e mão de obra para execução de barracões industriais, visa, por 

meio de uso oneroso de empresas, promover o desenvolvimento econômico do município.  A instalação de 

empresas nesses espaços contribuirá diretamente para a geração de empregos e para o fortalecimento da 

atividade produtiva local.  A Secretaria de Obras busca melhorar a estrutura do Município e proporcionar as 

empresas instalações de qualidade, portanto, é necessário buscar a aquisição de materiais de construção, para que 

seja possível, a execução dos projetos elaborados. 

 

4.2. Da Quantidade Demandada 
 

A estimativa das quantidades foi levantada a partir de projeto, memorial de cálculo e orçamento 

discriminativo, elaborado por profissional habilitado.  

 

4.3. Da justificativa da licitação da forma eletrônica  

4.3.1. A adoção da forma eletrônica para a realização da presente licitação se justifica pelos princípios que 

regem a Administração Pública, especialmente eficiência, economicidade, transparência, isonomia e 

competitividade, conforme previstos no art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021. 

A modalidade eletrônica permite ampla participação de interessados, independentemente de localização 

geográfica, o que contribui para o aumento da competitividade e, consequentemente, para a obtenção de melhores 

propostas para a Administração. O meio digital reduz barreiras de acesso e garante maior publicidade e 

democratização do processo licitatório. 
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Além disso, a forma eletrônica proporciona maior segurança, uma vez que o uso de plataformas oficiais 

assegura o registro de todos os atos, comunicações e propostas, permitindo rastreabilidade e mitigando riscos de 

práticas irregulares. O sistema eletrônico também garante a impessoalidade na análise de propostas, reduzindo 

subjetividades e eventuais interferências externas. 

Do ponto de vista operacional, os procedimentos eletrônicos promovem celeridade ao processo, reduzindo 

custos administrativos e otimizando o tempo de servidores e licitantes. A tramitação digital elimina deslocamentos, 

diminui o uso de material físico e facilita o acompanhamento do certame por órgãos de controle e pela sociedade, 

reforçando a transparência. 

Diante disso, a realização da licitação na forma eletrônica foi optada por ser eficiente, segura e econômica 

para a Administração, estando plenamente alinhada às diretrizes legais e às boas práticas de governança pública. 

 

 

 

 

4.3. Do Preço 
 

Conforme pesquisa em documentos oficiais da tabela SINAPI e pesquisa de mercado realizada com 

fornecedores da região, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Termo de Referência, 

vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas na área. Tais 

referências foram obtidas por meio de pesquisa de mercado e referências de tabela SINAPI. Conforme segue tabela 

em abaixo: 
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4.3.1. Barracão 12x20m 

MUNICÍPIO: GALVÃO - SC 

    
  

OBRA: BARRACÃO INDUSTRIAL 

    
  

LOCAL: ÁREA INDUSTRIAL 

   
  

DIMENSÕES 12X20 

    
  

ÁREA: 240,00M² 

    

SINAPI REFERÊNCIA: 

09/2025   

ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS QUANT. UNID. 

VALORES (R$) REFERÊNCIA 
SINAPI 

UNITÁRIO TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 FORNECIMENTO    E    INSTALAÇÃO    DE    PLACA    DE    OBRA    COM    
CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

2,50 M2 463,66 1.159,15 103689 

TOTAL DO ITEM: 1.0 1.159,15   

2.0 ESTRUTURA DE CONCRETO 

2.1 FUNDAÇÃO 

2.1.1 

ESCAVAÇÃO  MECANIZADA  PARA  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  SAPATA  
COM 
RETROESCAVADEIRA   (SEM  ESCAVAÇÃO   PARA  COLOCAÇÃO   DE  
FÔRMAS). AF_01/2024 

27,30 M3 95,88 2.617,52 96520 

2.1.2 

LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.1  E  PEDRA  

BRITADA N.2),  APLICADO  EM  PISOS  OU  LAJES  SOBRE  SOLO,  
ESPESSURA  DE  *10  CM*. 
AF_01/2024 

0,91 M3 251,59 228,94 100324 

2.1.3 CÁLICE DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO 13,00 UND 252,80 3.286,40 COTAÇÃO 01 

2.1.4 

CONCRETAGEM  DE  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  VIGA  BALDRAME,  FCK  
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E 

ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

15,54 M3 1.071,39 16.649,43 96557 

2.1.5 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

193,59 KG 16,89 3.269,16 92917 
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2.1.6 REATERRO    MANUAL    DE    VALAS,    COM    COMPACTADOR    DE    SOLOS    
DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023 

11,33 M3 27,16 307,72 93382 

TOTAL DO ITEM: 2.1 26.359,17   

2.2 PILARES PRÉ FABRICADOS 

2.2.1 

PILAR  EM  CONCRETO  PRÉ-FABRICADO  COM  SEÇÃO  20x30CM,  COM  
ALTURA DE    550CM,    ARMADURA    CONFORME    PROJETO    
ESTRUTURAL,    INCLUSO 
FABRICAÇÃO, TRANSPORTE E MONTAGEM - 13 UNIDADES 

4,29 M3 3.160,00 13.556,40 COTAÇÃO 02 

TOTAL DO ITEM: 2.2 13.556,40   

2.3 VIGAS BALDRAMES 

2.3.1 ESCAVAÇÃO    MANUAL    PARA    VIGA    BALDRAME    OU    SAPATA    
CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

1,92 M3 140,99 270,69 96527 

2.3.2 LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.2),  APLICADO  

EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

0,38 M3 252,04 95,78 96624 

2.3.3 

CONCRETAGEM  DE  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  VIGA  BALDRAME,  FCK  
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E 
ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

1,92 M3 1.071,39 2.057,07 96557 

2.3.4 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-60  DE  5,0  

MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

42,10 KG 21,59 908,90 92915 

2.3.5 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

101,20 KG 16,89 1.708,97 92917 

2.3.6 

FABRICAÇÃO,    MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    DE    FÔRMA    PARA    
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024 
32,03 M2 71,06 2.276,05 96536 

2.3.7 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

39,71 M2 52,72 2.093,51 98557 

TOTAL DO ITEM: 2.3 9.410,97   

2.4 VERGA 

2.4.1 VERGA   MOLDADA   IN   LOCO   EM   CONCRETO,   ESPESSURA   DE   *15*   
CM. 
AF_03/2024 

51,40 M 85,41 4.390,07 105023 
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TOTAL DO ITEM: 2.4 4.390,07   

2.5 VIGAS CINTAS 

2.5.1 

CONCRETAGEM  DE  VIGAS  E  LAJES,  FCK=25  MPA,  PARA  LAJES  MACIÇAS  
OU NERVURADAS   COM   USO   DE   BOMBA   -   LANÇAMENTO,   

ADENSAMENTO   E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

0,23 M3 967,48 222,52 103675 

2.5.2 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-60  DE  5,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

4,30 KG 21,59 92,83 92915 

2.5.3 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 

VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - MONTAGEM. AF_06/2022 

12,10 KG 16,89 204,33 92917 

2.5.4 

FABRICAÇÃO,    MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    DE    FÔRMA    PARA    
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

3,06 M2 71,06 217,44 96536 

TOTAL DO ITEM: 2.5 737,12   

3.0 PAREDES E DIVISÓRIAS 

3.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

68,92 M2 119,47 8.234,10 103330 

3.2 

CHAPISCO   APLICADO   EM   ALVENARIAS   E   ESTRUTURAS   DE   
CONCRETO INTERNAS,   COM   COLHER   DE   PEDREIRO.   ARGAMASSA   
TRAÇO   1:3   COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

137,84 M2 6,37 878,12 87879 

3.3 

MASSA  ÚNICA,  EM  ARGAMASSA  TRAÇO  1:2:8,  PREPARO  MANUAL,  
APLICADA MANUALMENTE  EM  PAREDES  INTERNAS  DE  AMBIENTES  COM  
ÁREA  MAIOR 
QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

137,84 M2 50,31 6.934,34 104952 

3.7 ESTRUTURA COMPOSTA DE TERÇAS PARA FIXAÇÃO DE TELHAS EM ALUZINC, 
INCLUSO PARAFUSOS E PINTURA 

179,64 M2 36,11 6.486,97 COMPOSIÇÃO 01 

3.8 FECHAMENTO LATERAL COM TELHA ALUZINC TP 40 43MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

179,64 M2 55,22 9.919,17 COMPOSIÇÃO 02 

TOTAL DO ITEM: 3.0 32.452,70   

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.2),  APLICADO  
EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

11,51 M3 199,40 2.295,09 96624 
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4.2 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), DIAMETRO 
DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE COMPRIMENTO, 

ESPACAMENTO DA 
MALHA = 15 X 15 CM 

226,80 M2 14,33 3.250,90 21141 

4.3 CONCRETAGEM  DE  PISO  POLIDO  10CM,  FCK  30  MPA,  INCLUSO  JUNTAS  
DE 
DILATAÇÃO E ADITIVO IMPERMEABILIZANTE NO CONCRETO 

226,80 M2 142,48 32.314,72 COMPOSIÇÃO 03 

4.4 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO   IN   LOCO,   USINADO   C20,   ACABAMENTO   CONVENCIONAL,   

NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

0,24 M3 1.064,96 255,59 94991 

4.5 CONTRAPISO  COM  ARGAMASSA  AUTONIVELANTE,  APLICADO  SOBRE  LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

3,40 M2 33,10 112,55 88476 

4.6 

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PISO  COM  PLACAS  TIPO  ESMALTADA  
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 
M2. 
AF_02/2023_PE 

3,40 M2 99,33 337,71 87255 

4.7 

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PAREDES  INTERNAS  COM  PLACAS  TIPO 
ESMALTADA  DE  DIMENSÕES  33X45  CM  APLICADAS  NA  ALTURA  INTEIRA  
DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

16,13 M2 78,85 1.271,82 87273 

TOTAL DO ITEM: 4.0 39.838,38   

5.0 ESQUADRIAS 

5.1 

J01    -    JANELA    DE    ALUMÍNIO    MAXIM-AR    BRANCO    80x60CM,    
INCLUSO GUARNIÇÕES   E   VIDRO   INCOLOR   TEMPERADO   6MM   -   
FORNECIMENTO   E 
INSTALAÇÃO  - 01 UNIDADE 

0,48 M2 819,44 393,33 94569 

5.2 

P01  -  PORTA  DE  ABRIR  90x210CM,  EM  ALUMÍNIO,  NA  COR  BRANCA,  
COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
01 UNIDADES 

1,89 M2 1.240,06 2.343,71 91341 

5.3 PORTA    DE    CORRER    EM    FERRO    500x300CM,    COM    CHAPA,    
INCLUSO 
GUARNIÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  - 01 UNIDADE 

15,00 M2 969,79 14.546,87 100702 

5.4 VERGAS E CONTRAVERGAS DE CONCRETO P/ PORTAS E JANELAS 3,20 M 85,41 273,31 105023 

5.5 PEITORIL EM GRANITO CINZA ANDORINHA, LARGURA 17CM, ESPESSURA 2CM 
- 
EMBUTIDO NA PAREDE 

0,80 M 148,33 118,66 98689 

TOTAL DO ITEM: 5.0 17.675,88   
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6.0 COBERTURA 

6.1 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS, VÃO LIVRE DE 15M, INCLUSO TERÇAS, 
TIRANTES,    CONTRA-VENTOS,    PINTURA    DA    ESTRUTURA,    PRODUÇÃO    
E 
MONTAGEM 

273,00 M2 118,82 32.436,77 COTAÇÃO 04 

6.2 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

240,60 M2 66,05 15.891,63 94213 

6.3 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA 
TELHADO  COM  INCLINAÇÃO  MAIOR  QUE  10°,  COM  ATÉ  2  ÁGUAS,  
INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

32,40 M2 83,25 2.697,20 94449 

6.4 FECHAMENTO   OITÃO   COM   TELHA   TRAPEZOIDAL   ALUZINC   TP40   
0,43MM   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

15,20 M2 55,22 839,30 COMPOSIÇÃO 02 

6.5 FORRO   EM   RÉGUAS   DE   PVC,   FRISADO,   PARA   AMBIENTES   
COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

3,40 M2 62,39 212,13 96116 

TOTAL DO ITEM: 6.0 52.077,03   

7.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

7.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM  (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  OU  PRUMADA),  INCLUSIVE  CONEXÕES,  
CORTES  E 
FIXAÇÕES 

30,00 M 62,34 1.870,21 COMPOSIÇÃO 04 

7.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 

DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM  (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  OU  PRUMADA),  INCLUSIVE  CONEXÕES,  
CORTES  E 
FIXAÇÕES 

2,00 M 41,46 82,92 COMPOSIÇÃO 05 

7.3 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA   OU   RAMAL   DE   ESGOTO   SANITÁRIO),   INCLUSIVE   
CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

1,00 M 58,67 58,67 COMPOSIÇÃO 06 

7.4 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA   OU   RAMAL   DE   ESGOTO   SANITÁRIO),   INCLUSIVE   
CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

2,00 M 62,38 124,76 COMPOSIÇÃO 07 
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7.5 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC,  SÉRIE  NORMAL,  ESGOTO  PREDIAL,  DN  100  MM  (INSTALADO  EM  

RAMAL DE  DESCARGA  OU  RAMAL  DE  ESGOTO  SANITÁRIO),  INCLUSIVE  
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

10,00 M 92,88 928,79 COMPOSIÇÃO 08 

7.6 

RALO  SIFONADO,  PVC,  DN  100  X  40  MM,  JUNTA  SOLDÁVEL,  
FORNECIDO  E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

1,00 UN 27,97 27,97 89709 

7.7 

CAIXA  ENTERRADA  HIDRÁULICA  RETANGULAR  EM  ALVENARIA  COM  
TIJOLOS CERÂMICOS  MACIÇOS, DIMENSÕES  INTERNAS: 0,4X0,4X0,4  M 
PARA  REDE  DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

1,00 UN 418,70 418,70 97901 

7.8 CAIXA  D'AGUA  EM  POLIETILENO  500  LITROS,  INCLUSO  TAMPA,  
CONEXÕES  E 
SUPORTE DE MADEIRA 

1,00 UND 926,69 926,69 COMPOSIÇÃO 09 

7.9 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 2,00 UN 123,76 247,52 89987 

7.10 

TANQUE   SÉPTICO   CIRCULAR,   EM   CONCRETO   PRÉ-MOLDADO,   
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 
2138,2 L (PARA 5 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

1,00 UN 2.164,02 2.164,02 98052 

7.11 

FILTRO  ANAERÓBIO  CIRCULAR,  EM  CONCRETO  PRÉ-MOLDADO,  
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 
1140,4 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

1,00 UN 1.800,69 1.800,69 98058 

7.12 

SUMIDOURO  CIRCULAR, EM  CONCRETO PRÉ-MOLDADO,  DIÂMETRO 
INTERNO 
= 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 

5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

2,00 UN 3.197,89 6.395,77 98062 

TOTAL DO ITEM: 7.0 15.046,71   

8.0 APARELHOS E METAIS 

8.1 

VASO   SANITÁRIO   SIFONADO   COM   CAIXA   ACOPLADA   LOUÇA   BRANCA   
- PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

1,00 UN 708,64 708,64 86932 

8.2 ASSENTO   SANITÁRIO   CONVENCIONAL   -   FORNECIMENTO   E   
INSTALACAO. 
AF_01/2020 

1,00 UN 63,54 63,54 100849 
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8.3 LAVATÓRIO  PARA  PCD,  COM  CUBA  OVAL  EM  LOUÇA  BRANCA  35x50CM,  
COM VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE 

FLEXÍVEL 30CM, TORNEIRA CROMADA DE MESA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1,00 UND 584,18 584,18 COMPOSIÇÃO 10 

TOTAL DO ITEM: 8.0 1.356,36   

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

9.1 

ENTRADA DE ENERGIA CONFORME PROJETO, COM KIT POSTE DE CONCRETO 
DT 7/200DAN TRIFÁSICO 50A; COM RAMAL DE LIGAÇÃO AÉREO COM CABO 
DE ALUMÍNIO   MULTIPLEXADO   3X1X10+10MM²   ISOLAÇÃO   XLPE   
0,6/1KV;   COM ANCORAGEM   EM   ARMAÇÃO   1X1   COM   ISOLADOR   
ROLDANA   PORCELANA 72X72MM;  COM  ELETRODUTO  E  CAIXA  DE  
MEDIÇÃO  INTERNOS  AO  POSTE, COM  RAMAL  DE  ENTRADA  COM  CABO  
DE  COBRE  FLEXÍVEL  3X#10(10)MM² ISOLAÇÃO   EPR   1KV   COM   TCM-L   

NA   DERIVAÇÃO   SUPERIOR   TCM-C   NA ENTRADA  DO  MEDIDOR  E  
DISJUNTOR  E  TERMINAIS  DE  COMPRESSÃO  PARA CONEXÃO  NOS  
BARRAMENTOS  NEUTRO/TERRA;  COM  3  DPS  MOPOLARES CLASSE II 
IN=20KA IMÁX=45KA 275VCA CONECTADOS COM CABO 3X#6MM² NA SAÍDA 
DO DISJUNTOR GERAL CRIMPADOS EM UM ÚNICO TERMINAL POR FASE 
JUNTO   COM   O   CABO   DO   RAMAL   DE   CARGA,   COM   A   SAÍDA   DOS   
DPS INTERLIGADA POR BARRAMENTO DIN MONOFÁSICO DE 3 DENTES E 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL #6MM² COR VERDE, COM 4X BORNE SAK 10MM² E 
2 POSTES DE   EXTREMIDADE;   COM   ATERRAMENTO   COMPOSTO   POR   1    
HASTE   DE ATERRAMENTO  ALTA  CAMADA  Ø5/8"X2400MM  254µM  FIXADA  
DENTRO  DE  UM TUBO DE INSPEÇÃO CIRCULAR DE PVC Ø30X40CM COM 
TAMPA, INTERLIGADA COM  CABO  DE  COBRE  #10MM²,  COM  CONECTOR  

CUNHA  PARA  A  CONEXÃO ENTRE CABO/HASTE, COM TODAS AS CONEXÕES 
ELÉTRICAS ACABADAS COM TUBO TERMOCONTRÁTIL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1,00 

  

4.189,04 4.189,04 COMPOSIÇÃO 11 

9.2 

RAMAL    DE    CARGA    AÉREO    ENTRE    O    PADRÃO    ATÉ    ANCORAGEM    
NA EDIFICAÇÃO,   COM   CABO   DE   ALUMÍNIO   MULTIPLEXADO   
3X1X10+10MM²   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

20,00 M 23,81 476,28 COMPOSIÇÃO 12 

9.3 

DERIVAÇÃO   DO   RAMAL   DE   CARGA   COM   CABO   DE   COBRE   

FLEXÍVEL 3X#10(10)MM² COM ELETRODUTO PVC RÍGIDO ROSQUEÁVEL 
Ø1.1/4" INDO ATÉ 
O QDG - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

20,00 M 24,47 489,42 COMPOSIÇÃO 13 

9.4 QUADRO     DE     DISTRIBUIÇÃO     PVC     DE     SOBREPOR,     COMPLETO     
COM 
BARRAMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 308,97 308,97 COMPOSIÇÃO 14 
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9.5 DISJUNTOR     TRIPOLAR     TIPO     DIN,     CORRENTE     NOMINAL     DE     
50A     - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

1,00 UN 128,04 128,04 93673 

9.6 DISJUNTOR    MONOPOLAR    TIPO    DIN,    CORRENTE    NOMINAL    DE    
20A    - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

1,00 UN 16,33 16,33 93655 

9.7 DISJUNTOR    MONOPOLAR    TIPO    DIN,    CORRENTE    NOMINAL    DE    
10A    - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

1,00 UN 15,03 15,03 93653 

9.8  INFRAESTRUTURA DE ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA 
#100X50MM, COMPLETA COM SUPORTES DE FIXAÇÃO, EMENDAS, 
PARAFUSOS, CONECTORES E DERIVAÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

28,00 

  

50,64 1.417,80 COMPOSIÇÃO 15 

9.9 ELETRODUTO   RÍGIDO   SOLDÁVEL   PVC,   DN   25   MM   (3/4"),   
APARENTE   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

6,00 M 26,39 158,35 95727 

9.10 

CABO  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  1,5  MM²,  ANTI-CHAMA  450/750  V,  
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 110,00 M 4,30 472,74 91924 

9.11 

CABO  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  2,5  MM²,  ANTI-CHAMA  450/750  V,  
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 370,00 M 6,18 2.286,96 91926 

9.12 TOMADA  DE  SOBREPOR  2P+T  20A  250V,  INCLUINDO  CONDULETE  E  
TAMPA  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
12,00 

 

UN 45,97 551,66 COMPOSIÇÃO 16 

9.13 TOMADA  NO  TETO  DE  SOBREPOR  2P+T  20A  250V,  INCLUINDO  
CONDULETE  E 
TAMPA, PARA PONTO DE LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

9,00 UN 54,35 489,17 COMPOSIÇÃO 17 

9.14 

LUMINÁRIA  DE  SOBREPOR  TIPO  PERFIL  COM  DUAS  LÂMPADAS  
TUBULARES 
LED  4.000LM  CADA,  6500K,  240CM,  INSTALADA   EM  TESOURA   
METÁLICA  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

9,00 UN 251,40 2.262,57 COMPOSIÇÃO 18 

9.15 

PAINEL DE LED QUADRADO DE SOBREPOR 24W, 6500K, 1650LM, 
ACABAMENTO 
COM   TINTA   PÓ   POLIESTER   DE   ALTA   RESISTÊNCIA   NA   COR   
BRANCA MICROTEXTURIZADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 64,20 64,20 COMPOSIÇÃO 19 

9.16 

INTERRUPTOR  1  TECLA  SIMPLES  +  1  TOMADA  2P+T  20A  (1,10M  DO  
PISO), 
INCLUINDO  SUPORTE,  PLACA  E  CAIXA  PVC  4"X2"  EMBUTIDA  EM  
PAREDE  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 108,29 108,29 COMPOSIÇÃO 20 
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TOTAL DO ITEM: 9.0 13.434,85 

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES           

10.1 LIMPEZA FINAL DE OBRA 240,00 M2 1,36 325,32 COMPOSIÇÃO 21 

TOTAL DO ITEM: 10.0 325,32 

TOTAL 227.820,11 

 
 
 
 
 

4.3.2. Barracão 12x20m 

 

MUNICÍPIO: GALVÃO - SC           

OBRA: BARRACÃO INDUSTRIAL 

    
  

LOCAL: ÁREA INDUSTRIAL 

   
  

DIMENSÕES 15X20M 

    
  

ÁREA: 300,00M² 
    

SINAPI REFERÊNCIA: 
09/2025   

ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS QUANT. UNID. 

VALORES (R$) REFERÊNCIA 
SINAPI 

UNITÁRIO TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 FORNECIMENTO    E    INSTALAÇÃO    DE    PLACA    DE    OBRA    COM    
CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

2,50 M2 463,66 1.159,15 103689 

TOTAL DO ITEM: 1.0 1.159,15   

2.0 ESTRUTURA DE CONCRETO 

2.1 FUNDAÇÃO 

2.1.1 

ESCAVAÇÃO  MECANIZADA  PARA  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  SAPATA  
COM 
RETROESCAVADEIRA   (SEM  ESCAVAÇÃO   PARA  COLOCAÇÃO   DE  FÔRMAS). 
AF_01/2024 

29,40 M3 95,88 2.818,87 96520 
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2.1.2 

LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.1  E  PEDRA  
BRITADA N.2),  APLICADO  EM  PISOS  OU  LAJES  SOBRE  SOLO,  ESPESSURA  

DE  *10  CM*. 
AF_01/2024 

1,08 M3 251,59 271,71 100324 

2.1.3 CÁLICE DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO 14,00 UND 252,80 3.539,20 COTAÇÃO 01 

2.1.4 

CONCRETAGEM  DE  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  VIGA  BALDRAME,  FCK  
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E ACABAMENTO. 

AF_01/2024 
16,73 M3 1.071,39 17.924,38 96557 

2.1.5 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

208,48 KG 16,89 3.520,61 92917 

2.1.6 REATERRO    MANUAL    DE    VALAS,    COM    COMPACTADOR    DE    SOLOS    

DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

12,20 M3 27,16 331,35 93382 

TOTAL DO ITEM: 2.1 28.406,12   

2.2 PILARES PRÉ FABRICADOS 

2.2.1 

PILAR  EM  CONCRETO  PRÉ-FABRICADO  COM  SEÇÃO  20x30CM,  COM  
ALTURA DE    550CM,    ARMADURA    CONFORME    PROJETO    ESTRUTURAL,    
INCLUSO 
FABRICAÇÃO, TRANSPORTE E MONTAGEM - 14 UNIDADES 

4,62   3.160,00 14.599,20 COTAÇÃO 02 

TOTAL DO ITEM: 2.2 14.599,20   

2.3 VIGAS BALDRAMES 

2.3.1 ESCAVAÇÃO    MANUAL    PARA    VIGA    BALDRAME    OU    SAPATA    
CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

2,10 M3 140,99 296,07 96527 

2.3.2 LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.2),  APLICADO  EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

0,41 M3 252,04 103,34 96624 

2.3.3 

CONCRETAGEM  DE  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  VIGA  BALDRAME,  FCK  
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

2,10 M3 1.071,39 2.249,92 96557 

2.3.4 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-60  DE  5,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

45,90 KG 21,59 990,94 92915 

2.3.5 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

110,40 KG 16,89 1.864,33 92917 



 
 

Página 58 de 92 

Avenida Sete de Setembro, 548 – 89838-000 – Galvão SC 

49 3342 1111 | www.galvao.sc.gov.br 

2.3.6 

FABRICAÇÃO,    MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    DE    FÔRMA    PARA    
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024 
34,92 M2 71,06 2.481,42 96536 

2.3.7 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

43,30 M2 52,72 2.282,78 98557 

TOTAL DO ITEM: 2.3 10.268,80   

2.4 VERGA 

2.4.1 VERGA   MOLDADA   IN   LOCO   EM   CONCRETO,   ESPESSURA   DE   *15*   
CM. 
AF_03/2024 

57,40 M 85,41 4.902,53 105023 

TOTAL DO ITEM: 2.4 4.902,53   

2.5 VIGAS CINTAS 

2.5.1 

CONCRETAGEM  DE  VIGAS  E  LAJES,  FCK=25  MPA,  PARA  LAJES  MACIÇAS  
OU NERVURADAS   COM   USO   DE   BOMBA   -   LANÇAMENTO,   
ADENSAMENTO   E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

0,23 M3 967,48 222,52 103675 

2.5.2 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-60  DE  5,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

4,30 KG 21,59 92,83 92915 

2.5.3 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - MONTAGEM. AF_06/2022 

12,10 KG 16,89 204,33 92917 

2.5.4 

FABRICAÇÃO,    MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    DE    FÔRMA    PARA    
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

3,06 M2 71,06 217,44 96536 

TOTAL DO ITEM: 2.5 737,12   

3.0 PAREDES E DIVISÓRIAS 

3.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

60,92 M2 119,47 7.278,31 103330 

3.2 

CHAPISCO   APLICADO   EM   ALVENARIAS   E   ESTRUTURAS   DE   CONCRETO 
INTERNAS,   COM   COLHER   DE   PEDREIRO.   ARGAMASSA   TRAÇO   1:3   
COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

156,84 M2 6,37 999,16 87879 

3.3 

MASSA  ÚNICA,  EM  ARGAMASSA  TRAÇO  1:2:8,  PREPARO  MANUAL,  
APLICADA MANUALMENTE  EM  PAREDES  INTERNAS  DE  AMBIENTES  COM  

ÁREA  MAIOR 
156,84 M2 50,31 7.890,18 104952 
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QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

3.4 ESTRUTURA COMPOSTA DE TERÇAS PARA FIXAÇÃO DE TELHAS EM ALUZINC, 
INCLUSO PARAFUSOS E PINTURA 

203,34 M2 36,11 7.342,80 COMPOSIÇÃO 01 

3.5 FECHAMENTO LATERAL COM TELHA ALUZINC TP 40 43MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

203,34 M2 55,22 11.227,81 COMPOSIÇÃO 02 

TOTAL DO ITEM: 3.0 34.738,26   

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.2),  APLICADO  EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

14,45 M3 199,40 2.881,33 96624 

4.2 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), DIAMETRO 
DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE COMPRIMENTO, ESPACAMENTO 
DA 

MALHA = 15 X 15 CM 

285,61 M2 14,33 4.093,87 21141 

4.3 CONCRETAGEM  DE  PISO  POLIDO  10CM,  FCK  30  MPA,  INCLUSO  JUNTAS  
DE 
DILATAÇÃO E ADITIVO IMPERMEABILIZANTE NO CONCRETO 

285,61 M2 142,48 40.694,03 COMPOSIÇÃO 03 

4.4 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO   IN   LOCO,   USINADO   C20,   ACABAMENTO   CONVENCIONAL,   
NÃO 

ARMADO. AF_08/2022 

0,24 M3 1.064,96 255,59 94991 

4.5 CONTRAPISO  COM  ARGAMASSA  AUTONIVELANTE,  APLICADO  SOBRE  LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

3,40 M2 33,10 112,55 88476 

4.6 

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PISO  COM  PLACAS  TIPO  ESMALTADA  DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_02/2023_PE 

3,40 M2 99,33 337,71 87255 

4.7 

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PAREDES  INTERNAS  COM  PLACAS  TIPO 
ESMALTADA  DE  DIMENSÕES  33X45  CM  APLICADAS  NA  ALTURA  INTEIRA  
DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

16,13 M2 78,85 1.271,82 87273 

TOTAL DO ITEM: 4.0 49.646,90   

5.0 ESQUADRIAS 

5.1 

J01    -    JANELA    DE    ALUMÍNIO    MAXIM-AR    BRANCO    80x60CM,    
INCLUSO GUARNIÇÕES   E   VIDRO   INCOLOR   TEMPERADO   6MM   -   
FORNECIMENTO   E 
INSTALAÇÃO  - 01 UNIDADE 

0,48 M2 819,44 393,33 94569 
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5.2 

P01  -  PORTA  DE  ABRIR  90x210CM,  EM  ALUMÍNIO,  NA  COR  BRANCA,  
COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 01 
UNIDADES 

1,89 M2 1.240,06 2.343,71 91341 

5.3 PORTA    DE    CORRER    EM    FERRO    480x300CM,    COM    CHAPA,    
INCLUSO 
GUARNIÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  - 01 UNIDADE 

14,40 M2 969,79 13.965,00 100702 

5.4 VERGAS E CONTRAVERGAS DE CONCRETO P/ PORTAS E JANELAS 3,20 M 85,41 273,31 105023 

5.5 PEITORIL EM GRANITO CINZA ANDORINHA, LARGURA 17CM, ESPESSURA 2CM - 
EMBUTIDO NA PAREDE 

0,80 M 148,33 118,66 98689 

TOTAL DO ITEM: 5.0 17.094,01   

6.0 COBERTURA 

6.1 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS, VÃO LIVRE DE 15M, INCLUSO TERÇAS, 
TIRANTES,    CONTRA-VENTOS,    PINTURA    DA    ESTRUTURA,    PRODUÇÃO    
E 
MONTAGEM 

336,00 M2 118,82 39.922,18 COTAÇÃO 04 

6.2 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

292,80 M2 66,05 19.339,44 94213 

6.3 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA 

TELHADO  COM  INCLINAÇÃO  MAIOR  QUE  10°,  COM  ATÉ  2  ÁGUAS,  
INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

43,20 M2 83,25 3.596,27 94449 

6.4 FECHAMENTO   OITÃO   COM   TELHA   TRAPEZOIDAL   ALUZINC   TP40   
0,43MM   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

22,80 M2 55,22 1.258,95 COMPOSIÇÃO 02 

6.5 FORRO   EM   RÉGUAS   DE   PVC,   FRISADO,   PARA   AMBIENTES   
COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

3,40 M2 62,39 212,13 96116 

TOTAL DO ITEM: 6.0 64.328,97   

7.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

7.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM  (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, 
RAMAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  OU  PRUMADA),  INCLUSIVE  CONEXÕES,  CORTES  
E 
FIXAÇÕES 

30,00 M 62,34 1.870,21 COMPOSIÇÃO 04 
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7.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM  (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, 

RAMAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  OU  PRUMADA),  INCLUSIVE  CONEXÕES,  CORTES  
E 
FIXAÇÕES 

2,00 M 41,46 82,92 COMPOSIÇÃO 05 

7.3 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA   OU   RAMAL   DE   ESGOTO   SANITÁRIO),   INCLUSIVE   
CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

1,00 M 58,67 58,67 COMPOSIÇÃO 06 

7.4 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA   OU   RAMAL   DE   ESGOTO   SANITÁRIO),   INCLUSIVE   
CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

2,00 M 62,38 124,76 COMPOSIÇÃO 07 

7.5 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC,  SÉRIE  NORMAL,  ESGOTO  PREDIAL,  DN  100  MM  (INSTALADO  EM  
RAMAL DE  DESCARGA  OU  RAMAL  DE  ESGOTO  SANITÁRIO),  INCLUSIVE  
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

10,00 M 92,88 928,79 COMPOSIÇÃO 08 

7.6 

RALO  SIFONADO,  PVC,  DN  100  X  40  MM,  JUNTA  SOLDÁVEL,  FORNECIDO  
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

1,00 UN 27,97 27,97 89709 

7.7 

CAIXA  ENTERRADA  HIDRÁULICA  RETANGULAR  EM  ALVENARIA  COM  
TIJOLOS CERÂMICOS  MACIÇOS, DIMENSÕES  INTERNAS: 0,4X0,4X0,4  M PARA  
REDE  DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

1,00 UN 418,70 418,70 97901 

7.8 CAIXA  D'AGUA  EM  POLIETILENO  500  LITROS,  INCLUSO  TAMPA,  
CONEXÕES  E 
SUPORTE DE MADEIRA 

1,00 UND 926,69 926,69 COMPOSIÇÃO 09 

7.9 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 2,00 UN 123,76 247,52 89987 

7.10 

TANQUE   SÉPTICO   CIRCULAR,   EM   CONCRETO   PRÉ-MOLDADO,   
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 
2138,2 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

1,00 UN 2.164,02 2.164,02 98052 

7.11 

FILTRO  ANAERÓBIO  CIRCULAR,  EM  CONCRETO  PRÉ-MOLDADO,  DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 1140,4 L (PARA 
5 

1,00 UN 1.800,69 1.800,69 98058 
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CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

7.12 

SUMIDOURO  CIRCULAR, EM  CONCRETO PRÉ-MOLDADO,  DIÂMETRO INTERNO 
= 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

2,00 UN 3.197,89 6.395,77 98062 

TOTAL DO ITEM: 7.0 15.046,71   

8.0 APARELHOS E METAIS 

8.1 

VASO   SANITÁRIO   SIFONADO   COM   CAIXA   ACOPLADA   LOUÇA   BRANCA   
- PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 

40CM 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

1,00 UN 708,64 708,64 86932 

8.2 ASSENTO   SANITÁRIO   CONVENCIONAL   -   FORNECIMENTO   E   
INSTALACAO. 
AF_01/2020 

1,00 UN 63,54 63,54 100849 

8.3 LAVATÓRIO  PARA  PCD,  COM  CUBA  OVAL  EM  LOUÇA  BRANCA  35x50CM,  
COM VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE 

FLEXÍVEL 30CM, TORNEIRA CROMADA DE MESA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1,00 UND 584,18 584,18 COMPOSIÇÃO 10 

TOTAL DO ITEM: 8.0 1.356,36   

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
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9.1 

ENTRADA DE ENERGIA CONFORME PROJETO, COM KIT POSTE DE CONCRETO DT 
7/200DAN  BIFÁSICO 50A;  COM RAMAL  DE LIGAÇÃO  AÉREO COM  CABO DE 
ALUMÍNIO   MULTIPLEXADO   2X1X10+10MM²   ISOLAÇÃO   XLPE   0,6/1KV;   
COM ANCORAGEM   EM   ARMAÇÃO   1X1   COM   ISOLADOR   ROLDANA   
PORCELANA 72X72MM;  COM  ELETRODUTO  E  CAIXA  DE  MEDIÇÃO  
INTERNOS  AO  POSTE, COM  RAMAL  DE  ENTRADA  COM  CABO  DE  COBRE  
FLEXÍVEL  2X#10(10)MM² ISOLAÇÃO   EPR   1KV   COM   TCM-L   NA   
DERIVAÇÃO   SUPERIOR   TCM-C   NA ENTRADA  DO  MEDIDOR  E  DISJUNTOR  
E  TERMINAIS  DE  COMPRESSÃO  PARA CONEXÃO  NOS  BARRAMENTOS  
NEUTRO/TERRA;  COM  2  DPS  MOPOLARES CLASSE II IN=20KA IMÁX=45KA 
275VCA CONECTADOS COM CABO 2X#6MM² NA SAÍDA DO DISJUNTOR GERAL 

CRIMPADOS EM UM ÚNICO TERMINAL POR FASE JUNTO   COM   O   CABO   DO   
RAMAL   DE   CARGA,   COM   A   SAÍDA   DOS   DPS INTERLIGADA POR 
BARRAMENTO DIN MONOFÁSICO DE 2 DENTES E CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
#6MM² COR VERDE, COM 3X BORNE SAK 10MM² E 2 POSTES DE   
EXTREMIDADE;   COM   ATERRAMENTO   COMPOSTO   POR   1    HASTE   DE 
ATERRAMENTO  ALTA  CAMADA  Ø5/8"X2400MM  254µM  FIXADA  DENTRO  DE  
UM TUBO DE INSPEÇÃO CIRCULAR DE PVC Ø30X40CM COM TAMPA, 
INTERLIGADA COM  CABO  DE  COBRE  #10MM²,  COM  CONECTOR  CUNHA  
PARA  A  CONEXÃO ENTRE CABO/HASTE, COM TODAS AS CONEXÕES 
ELÉTRICAS ACABADAS COM TUBO TERMOCONTRÁTIL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1,00 

  

4.189,04 4.189,04 COMPOSIÇÃO 11 

9.2 

RAMAL    DE    CARGA    AÉREO    ENTRE    O    PADRÃO    ATÉ    ANCORAGEM    
NA EDIFICAÇÃO,   COM   CABO   DE   ALUMÍNIO   MULTIPLEXADO   
2X1X10+10MM²   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

20,00 M 23,81 476,28 COMPOSIÇÃO 12 

9.3 

DERIVAÇÃO   DO   RAMAL   DE   CARGA   COM   CABO   DE   COBRE   FLEXÍVEL 

2X#10(10)MM² COM ELETRODUTO PVC  RÍGIDO ROSQUEÁVEL  Ø1" INDO ATÉ O 
QDG - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

20,00 M 24,47 489,42 COMPOSIÇÃO 13 

9.4 QUADRO     DE     DISTRIBUIÇÃO     PVC     DE     SOBREPOR,     COMPLETO     
COM 
BARRAMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 308,97 308,97 COMPOSIÇÃO 14 

9.5 DISJUNTOR     TRIPOLAR     TIPO     DIN,     CORRENTE     NOMINAL     DE     

50A     - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

1,00 UN 128,04 128,04 93673 

9.6 DISJUNTOR    MONOPOLAR    TIPO    DIN,    CORRENTE    NOMINAL    DE    20A    
- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

1,00 UN 16,33 16,33 93655 
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9.7 DISJUNTOR    MONOPOLAR    TIPO    DIN,    CORRENTE    NOMINAL    DE    10A    
- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

1,00 UN 15,03 15,03 93653 

9.8 INFRAESTRUTURA DE ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA #100X50MM, 
COMPLETA     COM     SUPORTES     DE     FIXAÇÃO,     EMENDAS,     
PARAFUSOS, CONECTORES E DERIVAÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

28,00 M 50,64 1.417,80 COMPOSIÇÃO 15 

9.9 ELETRODUTO   RÍGIDO   SOLDÁVEL,   PVC,   DN   25   MM   (3/4"),   APARENTE   

- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

75,00 M 26,39 1.979,42 95727 

9.10 

CABO  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  1,5  MM²,  ANTI-CHAMA  450/750  V,  
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 110,00 M 4,30 472,74 91924 

9.11 
CABO  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  2,5  MM²,  ANTI-CHAMA  450/750  V,  
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

370,00 M 6,18 2.286,96 91926 

9.12 TOMADA  DE  SOBREPOR  2P+T  20A  250V,  INCLUINDO  CONDULETE  E  
TAMPA  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

12,00 UN 45,97 551,66 COMPOSIÇÃO 16 

9.13 TOMADA  NO  TETO  DE  SOBREPOR  2P+T  20A  250V,  INCLUINDO  
CONDULETE  E 
TAMPA, PARA PONTO DE LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

12,00 UN 54,35 652,22 COMPOSIÇÃO 17 

9.14 

LUMINÁRIA  DE  SOBREPOR  TIPO  PERFIL  COM  DUAS  LÂMPADAS  
TUBULARES 
LED  4.000LM  CADA,  6500K,  240CM,  INSTALADA   EM  TESOURA   METÁLICA  
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

12,00 UN 251,40 3.016,76 COMPOSIÇÃO 18 

              

  
9.15 

 

PAINEL DE LED QUADRADO DE SOBREPOR 24W, 6500K, 1650LM, ACABAMENTO 
COM TINTA PÓ POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA NA COR BRANCA 
MICROTEXTURIZADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00  UM 64,20 64,20 COMPOSIÇÃO 19 

9.16 

INTERRUPTOR  1  TECLA  SIMPLES  +  1  TOMADA  2P+T  20A  (1,10M  DO  
PISO), INCLUINDO  SUPORTE,  PLACA  E  CAIXA  PVC  4"X2"  EMBUTIDA  EM  

PAREDE  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 108,29 108,29 COMPOSIÇÃO 20 

TOTAL DO ITEM: 9.0 16.173,16 

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES           

10.1 LIMPEZA FINAL DE OBRA 300,00 M2 1,36 406,65 COMPOSIÇÃO 21 

TOTAL DO ITEM: 10.0 406,65 

TOTAL 258.863,94 
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4.3.3. Barracão 12x20m 

 

MUNICÍPIO: GALVÃO - SC           

OBRA: BARRACÃO INDUSTRIAL 

    
  

LOCAL: ÁREA INDUSTRIAL 

   
  

DIMENSÕES 12X15M 

    
  

ÁREA: 180,00M² 
    

SINAPI REFERÊNCIA: 
09/2025   

ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS QUANT. UNID. 

VALORES (R$) REFERÊNCIA 
SINAPI 

UNITÁRIO TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 FORNECIMENTO    E    INSTALAÇÃO    DE    PLACA    DE    OBRA    COM    
CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

2,50 M2 463,66 1.159,15 103689 

TOTAL DO ITEM: 1.0 1.159,15   

2.0 ESTRUTURA DE CONCRETO 

2.1 FUNDAÇÃO 

2.1.1 

ESCAVAÇÃO  MECANIZADA  PARA  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  SAPATA  

COM RETROESCAVADEIRA   (SEM  ESCAVAÇÃO   PARA  COLOCAÇÃO   DE  
FÔRMAS). 
AF_01/2024 

23,10 M3 95,88 2.214,83 96520 

2.1.2 

LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.1  E  PEDRA  
BRITADA N.2),  APLICADO  EM  PISOS  OU  LAJES  SOBRE  SOLO,  ESPESSURA  
DE  *10  CM*. 
AF_01/2024 

0,77 M3 251,59 193,72 100324 

2.1.3 CÁLICE DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO 11,00 UND 252,80 2.780,80 COTAÇÃO 01 
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2.1.4 

CONCRETAGEM  DE  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  VIGA  BALDRAME,  FCK  
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E ACABAMENTO. 

AF_01/2024 
13,15 M3 1.071,39 14.088,80 96557 

2.1.5 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - MONTAGEM. AF_06/2022 

163,81 KG 16,89 2.766,27 92917 

2.1.6 REATERRO    MANUAL    DE    VALAS,    COM    COMPACTADOR    DE    SOLOS    
DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

15,89 M3 27,16 431,57 93382 

TOTAL DO ITEM: 2.1 22.475,99   

2.2 PILARES PRÉ FABRICADOS 

2.2.1 

PILAR  EM  CONCRETO  PRÉ-FABRICADO  COM  SEÇÃO  20x30CM,  COM  
ALTURA 
DE    550CM,    ARMADURA    CONFORME    PROJETO    ESTRUTURAL,    
INCLUSO FABRICAÇÃO, TRANSPORTE E MONTAGEM - 14 UNIDADES 

3,63 M3 3.160,00 11.470,80 COTAÇÃO 02 

TOTAL DO ITEM: 2.2 11.470,80   

2.3 VIGAS BALDRAMES 

2.3.1 ESCAVAÇÃO    MANUAL    PARA    VIGA    BALDRAME    OU    SAPATA    
CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

1,64 M3 140,99 231,22 96527 

2.3.2 LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.2),  APLICADO  EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

0,33 M3 252,04 83,17 96624 

2.3.3 

CONCRETAGEM  DE  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU  VIGA  BALDRAME,  FCK  
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

1,64 M3 1.071,39 1.757,08 96557 

2.3.4 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-60  DE  5,0  

MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

35,90 KG 21,59 775,05 92915 

2.3.5 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

86,40 KG 16,89 1.459,04 92917 

2.3.6 

FABRICAÇÃO,    MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    DE    FÔRMA    PARA    
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024 
27,33 M2 71,06 1.942,07 96536 

2.3.7 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

33,88 M2 52,72 1.786,15 98557 
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TOTAL DO ITEM: 2.3 8.033,78   

2.4 VERGA 

2.4.1 VERGA   MOLDADA   IN   LOCO   EM   CONCRETO,   ESPESSURA   DE   *15*   
CM. 

AF_03/2024 

41,80 M 85,41 3.570,14 105023 

TOTAL DO ITEM: 2.4 3.570,14   

2.5 VIGAS CINTAS 

2.5.1 

CONCRETAGEM  DE  VIGAS  E  LAJES,  FCK=25  MPA,  PARA  LAJES  MACIÇAS  
OU NERVURADAS   COM   USO   DE   BOMBA   -   LANÇAMENTO,   
ADENSAMENTO   E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

0,23 M3 967,48 222,52 103675 

2.5.2 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-60  DE  5,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

4,30 KG 21,59 92,83 92915 

2.5.3 

ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,  EXCETO 
VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,  UTILIZANDO  AÇO  CA-50  DE  8,0  
MM  - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

12,10 KG 16,89 204,33 92917 

2.5.4 

FABRICAÇÃO,    MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    DE    FÔRMA    PARA    
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

3,06 M2 71,06 217,44 96536 

TOTAL DO ITEM: 2.5 737,12   

3.0 PAREDES E DIVISÓRIAS 

3.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

59,32 M2 119,47 7.087,15 103330 

3.2 

CHAPISCO   APLICADO   EM   ALVENARIAS   E   ESTRUTURAS   DE   CONCRETO 
INTERNAS,   COM   COLHER   DE   PEDREIRO.   ARGAMASSA   TRAÇO   1:3   
COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

124,44 M2 6,37 792,75 87879 

3.3 

MASSA  ÚNICA,  EM  ARGAMASSA  TRAÇO  1:2:8,  PREPARO  MANUAL,  
APLICADA MANUALMENTE  EM  PAREDES  INTERNAS  DE  AMBIENTES  COM  
ÁREA  MAIOR 
QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

124,44 M2 50,31 6.260,23 104952 

3.4 ESTRUTURA COMPOSTA DE TERÇAS PARA FIXAÇÃO DE TELHAS EM ALUZINC, 
INCLUSO PARAFUSOS E PINTURA 

147,79 M2 36,11 5.336,84 COMPOSIÇÃO 01 
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3.5 FECHAMENTO LATERAL COM TELHA ALUZINC TP 40 43MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

147,79 M2 55,22 8.160,51 COMPOSIÇÃO 02 

TOTAL DO ITEM: 3.0 27.637,48   

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR  (PEDRA  BRITADA  N.2),  APLICADO  EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

8,57 M3 199,40 1.708,86 96624 

4.2 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), DIAMETRO 
DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE COMPRIMENTO, ESPACAMENTO 
DA 
MALHA = 15 X 15 CM 

168,01 M2 14,33 2.408,22 21141 

4.3 CONCRETAGEM  DE  PISO  POLIDO  10CM,  FCK  30  MPA,  INCLUSO  JUNTAS  
DE 
DILATAÇÃO E ADITIVO IMPERMEABILIZANTE NO CONCRETO 

168,01 M2 142,48 23.938,25 COMPOSIÇÃO 03 

4.4 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO   IN   LOCO,   USINADO   C20,   ACABAMENTO   CONVENCIONAL,   
NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

0,24 M3 1.064,96 255,59 94991 

4.5 CONTRAPISO  COM  ARGAMASSA  AUTONIVELANTE,  APLICADO  SOBRE  LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

3,40 M2 33,10 112,55 88476 

4.6 

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PISO  COM  PLACAS  TIPO  ESMALTADA  DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_02/2023_PE 

3,40 M2 99,33 337,71 87255 

4.7 

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PAREDES  INTERNAS  COM  PLACAS  TIPO 
ESMALTADA  DE  DIMENSÕES  33X45  CM  APLICADAS  NA  ALTURA  INTEIRA  
DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

16,13 M2 78,85 1.271,82 87273 

TOTAL DO ITEM: 4.0 30.033,00   

5.0 ESQUADRIAS 

5.1 

J01    -    JANELA    DE    ALUMÍNIO    MAXIM-AR    BRANCO    80x60CM,    
INCLUSO GUARNIÇÕES   E   VIDRO   INCOLOR   TEMPERADO   6MM   -   
FORNECIMENTO   E 
INSTALAÇÃO  - 01 UNIDADE 

0,48 M2 819,44 393,33 94569 

5.2 

P01  -  PORTA  DE  ABRIR  90x210CM,  EM  ALUMÍNIO,  NA  COR  BRANCA,  
COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 01 
UNIDADES 

1,89 M2 1.240,06 2.343,71 91341 

5.3 PORTA    DE    CORRER    EM    FERRO    480x300CM,    COM    CHAPA,    
INCLUSO 

15,00 M2 969,79 14.546,87 100702 
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GUARNIÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  - 01 UNIDADE 

5.4 VERGAS E CONTRAVERGAS DE CONCRETO P/ PORTAS E JANELAS 3,20 M 85,41 273,31 105023 

5.5 PEITORIL EM GRANITO CINZA ANDORINHA, LARGURA 17CM, ESPESSURA 2CM - 
EMBUTIDO NA PAREDE 

0,80 M 148,33 118,66 98689 

TOTAL DO ITEM: 5.0 17.675,88   

6.0 COBERTURA 

6.1 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS, VÃO LIVRE DE 15M, INCLUSO TERÇAS, 
TIRANTES,    CONTRA-VENTOS,    PINTURA    DA    ESTRUTURA,    PRODUÇÃO    
E 
MONTAGEM 

208,00 M2 118,82 24.713,73 COTAÇÃO 04 

6.2 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

183,70 M2 66,05 12.133,39 94213 

6.3 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA 
TELHADO  COM  INCLINAÇÃO  MAIOR  QUE  10°,  COM  ATÉ  2  ÁGUAS,  
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

24,30 M2 83,25 2.022,90 94449 

6.4 FECHAMENTO   OITÃO   COM   TELHA   TRAPEZOIDAL   ALUZINC   TP40   
0,43MM   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

15,06 M2 55,22 831,57 COMPOSIÇÃO 02 

6.5 FORRO   EM   RÉGUAS   DE   PVC,   FRISADO,   PARA   AMBIENTES   
COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

3,40 M2 62,39 212,13 96116 

TOTAL DO ITEM: 6.0 39.913,72   

7.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

7.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM  (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, 
RAMAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  OU  PRUMADA),  INCLUSIVE  CONEXÕES,  CORTES  
E 
FIXAÇÕES 

20,00 M 62,34 1.246,81 COMPOSIÇÃO 04 

7.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM  (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, 
RAMAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  OU  PRUMADA),  INCLUSIVE  CONEXÕES,  CORTES  
E 
FIXAÇÕES 

2,00 M 41,46 82,92 COMPOSIÇÃO 05 

7.3 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA   OU   RAMAL   DE   ESGOTO   SANITÁRIO),   INCLUSIVE   
CONEXÕES, 

1,00 M 58,67 58,67 COMPOSIÇÃO 06 
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CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

7.4 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA   OU   RAMAL   DE   ESGOTO   SANITÁRIO),   INCLUSIVE   
CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

2,00 M 62,38 124,76 COMPOSIÇÃO 07 

7.5 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC,  SÉRIE  NORMAL,  ESGOTO  PREDIAL,  DN  100  MM  (INSTALADO  EM  
RAMAL DE  DESCARGA  OU  RAMAL  DE  ESGOTO  SANITÁRIO),  INCLUSIVE  
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 

8,00 M 92,88 743,03 COMPOSIÇÃO 08 

7.6 

RALO  SIFONADO,  PVC,  DN  100  X  40  MM,  JUNTA  SOLDÁVEL,  FORNECIDO  
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

1,00 UN 27,97 27,97 89709 

7.7 

CAIXA  ENTERRADA  HIDRÁULICA  RETANGULAR  EM  ALVENARIA  COM  
TIJOLOS CERÂMICOS  MACIÇOS, DIMENSÕES  INTERNAS: 0,4X0,4X0,4  M PARA  
REDE  DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

1,00 UN 418,70 418,70 97901 

7.8 CAIXA  D'AGUA  EM  POLIETILENO  500  LITROS,  INCLUSO  TAMPA,  
CONEXÕES  E 
SUPORTE DE MADEIRA 

1,00 UND 926,69 926,69 COMPOSIÇÃO 09 

7.9 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 2,00 UN 123,76 247,52 89987 

7.10 

TANQUE   SÉPTICO   CIRCULAR,   EM   CONCRETO   PRÉ-MOLDADO,   
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 
2138,2 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

1,00 UN 2.164,02 2.164,02 98052 

7.11 

FILTRO  ANAERÓBIO  CIRCULAR,  EM  CONCRETO  PRÉ-MOLDADO,  DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 1140,4 L (PARA 
5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

1,00 UN 1.800,69 1.800,69 98058 

7.12 

SUMIDOURO  CIRCULAR, EM  CONCRETO PRÉ-MOLDADO,  DIÂMETRO INTERNO 
= 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

2,00 UN 3.197,89 6.395,77 98062 

TOTAL DO ITEM: 7.0 14.237,55   
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8.0 APARELHOS E METAIS 

8.1 

VASO   SANITÁRIO   SIFONADO   COM   CAIXA   ACOPLADA   LOUÇA   BRANCA   
- PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

1,00 UN 708,64 708,64 86932 

8.2 ASSENTO   SANITÁRIO   CONVENCIONAL   -   FORNECIMENTO   E   
INSTALACAO. 
AF_01/2020 

1,00 UN 63,54 63,54 100849 

8.3 LAVATÓRIO  PARA  PCD,  COM  CUBA  OVAL  EM  LOUÇA  BRANCA  35x50CM,  
COM VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM, TORNEIRA CROMADA DE MESA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1,00 UND 584,18 584,18 COMPOSIÇÃO 10 

TOTAL DO ITEM: 8.0 1.356,36   

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

9.1 

ENTRADA DE ENERGIA CONFORME PROJETO, COM KIT POSTE DE CONCRETO DT 

7/200DAN TRIFÁSICO 50A; COM RAMAL DE LIGAÇÃO AÉREO COM CABO DE 
ALUMÍNIO   MULTIPLEXADO   3X1X10+10MM²   ISOLAÇÃO   XLPE   0,6/1KV;   
COM ANCORAGEM   EM   ARMAÇÃO   1X1   COM   ISOLADOR   ROLDANA   
PORCELANA 72X72MM;  COM  ELETRODUTO  E  CAIXA  DE  MEDIÇÃO  
INTERNOS  AO  POSTE, COM  RAMAL  DE  ENTRADA  COM  CABO  DE  COBRE  
FLEXÍVEL  3X#10(10)MM² ISOLAÇÃO   EPR   1KV   COM   TCM-L   NA   
DERIVAÇÃO   SUPERIOR   TCM-C   NA ENTRADA  DO  MEDIDOR  E  DISJUNTOR  
E  TERMINAIS  DE  COMPRESSÃO  PARA CONEXÃO  NOS  BARRAMENTOS  
NEUTRO/TERRA;  COM  3  DPS  MOPOLARES CLASSE II IN=20KA IMÁX=45KA 
275VCA CONECTADOS COM CABO 3X#6MM² NA SAÍDA DO DISJUNTOR GERAL 
CRIMPADOS EM UM ÚNICO TERMINAL POR FASE JUNTO   COM   O   CABO   DO   
RAMAL   DE   CARGA,   COM   A   SAÍDA   DOS   DPS INTERLIGADA POR 

BARRAMENTO DIN MONOFÁSICO DE 3 DENTES E CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
#6MM² COR VERDE, COM 4X BORNE SAK 10MM² E 2 POSTES DE   
EXTREMIDADE;   COM   ATERRAMENTO   COMPOSTO   POR   1    HASTE   DE 
ATERRAMENTO  ALTA  CAMADA  Ø5/8"X2400MM  254µM  FIXADA  DENTRO  DE  
UM TUBO DE INSPEÇÃO CIRCULAR DE PVC Ø30X40CM COM TAMPA, 
INTERLIGADA COM  CABO  DE  COBRE  #10MM²,  COM  CONECTOR  CUNHA  
PARA  A  CONEXÃO ENTRE CABO/HASTE, COM TODAS AS CONEXÕES 
ELÉTRICAS ACABADAS COM TUBO TERMOCONTRÁTIL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1,00 UND 4.189,04 4.189,04 COMPOSIÇÃO 11 

9.2 

RAMAL    DE    CARGA    AÉREO    ENTRE    O    PADRÃO    ATÉ    ANCORAGEM    

NA EDIFICAÇÃO,   COM   CABO   DE   ALUMÍNIO   MULTIPLEXADO   
3X1X10+10MM²   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

30,00 M 23,81 714,41 COMPOSIÇÃO 12 
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9.3 

DERIVAÇÃO   DO   RAMAL   DE   CARGA   COM   CABO   DE   COBRE   FLEXÍVEL 
3X#10(10)MM² COM ELETRODUTO PVC RÍGIDO ROSQUEÁVEL Ø1.1/4" INDO 

ATÉ 
O QDG - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

15,00 M 24,47 367,07 COMPOSIÇÃO 13 

9.4 QUADRO     DE     DISTRIBUIÇÃO     PVC     DE     SOBREPOR,     COMPLETO     
COM 
BARRAMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 308,97 308,97 COMPOSIÇÃO 14 

9.5 DISJUNTOR     TRIPOLAR     TIPO     DIN,     CORRENTE     NOMINAL     DE     
50A     - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

1,00 UN 128,04 128,04 93673 

9.6 DISJUNTOR    MONOPOLAR    TIPO    DIN,    CORRENTE    NOMINAL    DE    20A    
- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

1,00 UN 16,33 16,33 93655 

9.7 DISJUNTOR    MONOPOLAR    TIPO    DIN,    CORRENTE    NOMINAL    DE    10A    
- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

1,00 UN 15,03 15,03 93653 

9.8 INFRAESTRUTURA DE ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA #100X50MM, 
COMPLETA     COM     SUPORTES     DE     FIXAÇÃO,     EMENDAS,     
PARAFUSOS, CONECTORES E DERIVAÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

15,00 M 50,64 759,54 COMPOSIÇÃO 15 

9.9 ELETRODUTO   RÍGIDO   SOLDÁVEL,   PVC,   DN   25   MM   (3/4"),   APARENTE   
- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

60,00 M 26,39 1.583,54 95727 

9.10 

CABO  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  1,5  MM²,  ANTI-CHAMA  450/750  V,  

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 110,00 M 4,30 472,74 91924 

9.11 

CABO  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  2,5  MM²,  ANTI-CHAMA  450/750  V,  
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 370,00 M 6,18 2.286,96 91926 

9.12 TOMADA  DE  SOBREPOR  2P+T  20A  250V,  INCLUINDO  CONDULETE  E  
TAMPA  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

9,00 UN 45,97 413,75 COMPOSIÇÃO 16 

9.13 TOMADA  NO  TETO  DE  SOBREPOR  2P+T  20A  250V,  INCLUINDO  
CONDULETE  E 
TAMPA, PARA PONTO DE LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

6,00 UN 54,35 326,11 COMPOSIÇÃO 17 

9.14 

LUMINÁRIA  DE  SOBREPOR  TIPO  PERFIL  COM  DUAS  LÂMPADAS  

TUBULARES LED  4.000LM  CADA,  6500K,  240CM,  INSTALADA   EM  TESOURA   
METÁLICA  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

6,00 UN 251,40 1.508,38 COMPOSIÇÃO 18 
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9.15 

PAINEL DE LED QUADRADO DE SOBREPOR 24W, 6500K, 1650LM, ACABAMENTO 
COM   TINTA   PÓ   POLIESTER   DE   ALTA   RESISTÊNCIA   NA   COR   BRANCA 

MICROTEXTURIZADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
1,00 UN 64,20 64,20 COMPOSIÇÃO 19 

9.16 

INTERRUPTOR  1  TECLA  SIMPLES  +  1  TOMADA  2P+T  20A  (1,10M  DO  
PISO), INCLUINDO  SUPORTE,  PLACA  E  CAIXA  PVC  4"X2"  EMBUTIDA  EM  
PAREDE  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 UN 108,29 108,29 COMPOSIÇÃO 20 

TOTAL DO ITEM: 9.0 13.262,40   

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

10.1 LIMPEZA FINAL DE OBRA 180,00 M2 1,36 243,99 COMPOSIÇÃO 21 

TOTAL DO ITEM: 10.0 243,99   

TOTAL 191.807,36   
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4.4. O valor total estimado da contratação é de R$ 678.491,41 (Seiscentos e Setenta e Oito Mil e 
Quatrocentos e Noventa e Um Reais e Quarenta e um Centavos). 

 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1. A empresa a ser contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para execução de serviços de 

construção civil em geral, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 

62 e 66, da Lei nº 14.133/2021 a serem providas ao Município de Galvão/SC. 

5.2. Para assegurar a adequada execução do objeto, deverão ser apresentados os seguintes requisitos mínimos; 

5.2.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia de Santa Catarina (CREA-SC) ou CAU, no caso de licitantes sediados em outros Estados e que não 

possuam registro junto ao CREA-SC OU CAU, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA/CAU da 

jurisdição da sede da licitante com visto do CREA-SC OU CAU para participar em licitações neste Estado, vigente 

na data fixada neste Edital. Importante frisar que a licitante vencedora deverá transformar o visto de participação 

em licitações em visto para execução de obras ou prestação de serviços e apresentá-lo ao Município de Galvão por 

ocasião da assinatura do contrato; contendo, obrigatoriamente, o registro do (s) responsável(is) técnico(s); 

5.2.2 Atestado de capacidade técnica por execução de obra de características semelhantes à obra objeto 

desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para executar 

obra compatível em características semelhantes ao objeto desta licitação, acompanhado da Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitida pelo CREA/CAU, em nome do profissional de nível superior legalmente habilitado, com 

vínculo empregatício com a licitante; 

5.2.3 Certidão de registro de pessoa física no CREA/CAU, em nome do profissional responsável técnico da 

empresa expedida pelo CREA/CAU da jurisdição da sede da licitante com visto do CREA-SC OU CAU, vigente na 

data fixada neste Edital. 

5.2.4 Comprovação de vínculo empregatício do profissional responsável pela obra, através de carteira de 

trabalho, contrato de prestação de serviço ou comprovação de sócio da empresa, ou pelo CREA/CAU.   

5.2.5 Atestado de visita ao local das obras emitido pelo Setor de Engenharia do Município de Galvão/SC 

ou Declaração de que a proponente possui plenos conhecimentos do local, condições de execução e todas as 

informações necessárias para a perfeita execução do objeto deste edital.  

5.3 O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-profissional deverá 

acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional 

substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

5.4 Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a obras e/ou serviços em 

andamento. 

5.5 Utilizar materiais e equipamentos compatíveis com as normas técnicas da ABNT; 

5.6 Cumprir todas as normas de segurança do trabalho e de prevenção de acidentes, garantindo a 

integridade física dos trabalhadores e usuários dos espaços públicos. 

 

5.7 Requisitos administrativos: 

 Manter-se regular perante os órgãos fiscalizadores e tributários, conforme exigências legais; 

 Atender às condições de execução, prazos e horários determinados pela Administração; 
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 Disponibilizar meios de comunicação e acompanhamento técnico que permitam à fiscalização 

municipal verificar a execução dos serviços; 

 Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados a terceiros ou ao patrimônio público, 

decorrentes da má execução dos serviços. 

5.8 Requisitos de desempenho: 

 Garantir a qualidade e durabilidade das intervenções realizadas;  

 Cumprir os prazos estabelecidos e apresentar relatórios ou registros das atividades executadas, 

quando solicitado;  

 Realizar os serviços de forma organizada, segura e minimizando transtornos ao funcionamento 

das unidades municipais. 

 

5.3. A CONTRATADA deverá atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao 

objeto da contratação. 

5.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar, obrigatoriamente, um canal de contato direto com a Administração 

Municipal, contendo telefones e e-mail atualizados, para comunicação sobre escalas, alterações de cronograma e 

demais tratativas. 

 

5.5. Prazo de entrega:  

5.5.1. Local de entrega e horários: a empresa vencedora deverá realizar a entrega do objeto, quando solicitado 

pela secretaria de infraestrutura, tendo como local a descrição na do documento de Solicitação de Fornecimento. 

5.5.2. Não serão aceitas entregas cujo objeto não esteja rigorosamente de acordo com a especificação e a 

solicitação de fornecimento; 

5.5.3 Em caso de atraso no cumprimento dos prazos, a justificativa deverá ser enviada por e-mail para 

compras@galvao.sc.gov.br, sob pena de desclassificação e penalidades previstas na Lei 14.133/21. A 

justificativa deverá ser aceita pelo setor de compras. 

 

5.6. Forma de pagamento: o pagamento será realizado em até 40 dias após a apresentação de nota fiscal, em 

conta a ser indicada pela contratada e aceite do fiscal do contrato, vinculado ao depósito por parte do Ente 

Estadual. 

5.6.1 Fica o pagamento condicionado ao efetivo repasse dos valores do processo SCC-18764/2025, 

sendo que em caso de atraso dos respectivos repasses nenhuma responsabilidade poderá ser atribuída ao 

Município de Galvão, cláusula esta já declarada de comum acordo pela empresa participante /vencedora. 

5.8. Prazo de vigência da contratação: está restrita a data da sua assinatura até 18 (dezoito) meses e 

enquanto perdurar as obrigações assumidas em contrato, podendo ser prorrogado por igual período mediante 

situação devidamente justificada e concordância entre as partes, conforme Lei 14.133/2021. 

5.9. Compete ao secretário responsável promover o aceite provisório e definitivo dos serviços/objetos e também 

atestar as faturas para pagamento. 

5.10. É obrigatório à CONTRATADA, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.11. É responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento e/ou informação das despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5.12. Para fornecimento do serviço pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 

de atividade compatível com o objeto desta licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, 
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nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021: Habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira. 

5.13. A objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, contribuindo para a diminuição 

dos gastos governamentais. 

 

6. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

6.1.  O responsável pela Gestão do Contrato a ser celebrado é o servidor IVAR JUNIOR GABRIEL, 

secretário municipal de agricultura e infraestrutura. 

6.2. FISCAL DE CONTRATO: Alan Xavier da Silva – Engenheiro Civil 

6.2. Em até 5 (cinco) dias uteis a contar da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com o solicitado; 

6.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Edital e na proposta, devendo ser substituído no prazo estabelecido pelo fiscal da contratação, a 

contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes desta licitação serão custeadas, através de recursos das seguintes dotações, 

já previstas no orçamento 2025: 

 

DOTAÇÃO: 49 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS  

1.701.0000.1064.00 - TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - ESTADO/OUTROS 

49 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

1.500.0000.0000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
8. SANÇÕES 

8.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento na prestação dos serviços são as previstas na Lei n. 

14.133/2021. 

 
9. INFORMAÇÕES 
 
e-mail: licitacao@galvao.sc.gov.br 

Telefone: (49) 3342-1111 

Site: galvão.sc.gov.br 

Aba – transparência – licitação 

 

 

___________________________                                                        __________________________ 

IVAR JUNIOR GABRIEL                                                                      Alan Xavier da Silva 

Secretário de Agricultura/Infraestrutura                                                Engenheiro Civil 

Gestor do Contrato                                                                             Fiscal do Contrato 
 

 

 

 

 

mailto:licitacao@galvao.sc.gov.br
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº *** 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO 

MARC

A 
QUANT. 

UNIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

2.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

 

- ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 

GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

 

- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

- QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR  ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 

AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº *** 

 

À 

*** ÓRGÃO LICITANTE  

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 

INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº *** 

 

 

 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 

................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI 

Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº *** 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE 

LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 

SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR 

OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  

4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 

NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 

DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº *** 

 

 

À 

*** ÓRGÃO LICITANTE 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 

_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM 

ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº *** 

 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE 

CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** 

ÓRGÃO LICITANTE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 

 

 

 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 20***. 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N. 0xx/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº xxx/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxx/2026 

 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

PARA EXECUÇÃO DE TRÊS BARRACÕES NO MUNICÍPIO DE GALVÃO- SC, 

CONFORME PROCESSO SCC-18764/2025, CONFORME PROJETOS E MEMORIAIS 

DESCRITIVOS 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida Sete de Setembro n. 548, centro, na cidade de Galvão - SC, inscrito no CNPJ nº 

83.009.902/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HILÁRIO JOSÉ ROSIAK, brasileiro, residente e 

domiciliado nesta cidade de Galvão - SC, na Avenida Sete de Setembro, bairro centro, portador do CPF nº 

5**.37*.**9-6*, denominado para este instrumento contratual, denominados simplesmente de CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n. XXXXXXXXX, com sede na Rua ....., nº...., bairro, na 

cidade de ............... – xx, CEP xxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxx, portador do CPF sob o nº 

******* neste instrumento denominada CONTRATADA. 

 

Resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, sujeitando-se às normas da Lei nº. 14.133, de 

01 de abril de 2021, com suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto da presente licitação prestação de serviços de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA EXECUÇÃO DE TRÊS BARRACÕES NO 

MUNICÍPIO DE GALVÃO- SC, CONFORME PROCESSO SCC-18764/2025, CONFORME PROJETOS E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, observando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

1.2 Discriminação do objeto: 

 

ITEN

S 
DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALO

R 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é com início na data de ____/____/______ e encerramento em 

____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............), conforme proposta apresentada. 

 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento, na classificação abaixo: 

 

SECRETARIA MUN. DE 

AGRICULTURA E 

INFRAESTRUTURA 

DOTAÇÃO: 49 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS  

1.701.0000.1064.00 - TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - ESTADO/OUTROS 

49 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

1.500.0000.0000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

 

5.1 O prazo para pagamento será de até 40 (quarenta) dias, após o boletim de medição e da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, vinculado ao depósito por parte do Ente. 

5.1.1 Fica o pagamento condicionado ao efetivo repasse dos valores do processo SCC-

18764/2025, sendo que em caso de atraso dos respectivos repasses nenhuma responsabilidade poderá 

ser atribuída ao Município de Galvão, cláusula esta já declarada de comum acordo pela empresa 

participante /vencedora. 

5.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada. 

5.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela Contratada e do 

regular cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

5.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

5.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.8 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

7.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta do 

instrumento de Contrato, quando for o caso. 

7.2 O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme cronograma físico financeiro, a contar da 

ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da 

Administração, por igual período. Igualmente, a contar do recebimento da ordem de serviço, a empresa 

contratada deverá iniciar a execução em um prazo de até 30 dias úteis. 

 

7.3 A garantia do presente objeto desta licitação será de 05 (cinco) anos. Se nesse período for constatado 

patologias/vícios provocadas por má aplicação dos materiais e/ou defeito, a proponente deverá reparar essas 

patologias às suas expensas – sem ônus para o Município. Tais reparos deverão ocorrer em um prazo máximo de 

60 dias – a partir da comunicação do fato ocorrido.  

7.4 O setor de projetos juntamente com a engenheira Patrícia Vazzatta Malicheski, CREA/SC 182379-4, responsável 

do Município de Galvão efetuará o acompanhamento e a fiscalização da obra objeto desta licitação, sendo que a mesma 

terá também a incumbência de medir suas etapas com a finalidade de expedir relatórios de medição das mesmas, os 

quais serão tidos como pré-requisitos para os pagamentos da licitante contratada. 

7.5 O objeto desta licitação deverá ser recebido provisoriamente, mediante emissão, pelo setor responsável, 

do Termo de Recebimento Provisório da mesma, nos termos do art. 73, inc. I, “a” da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

7.6 Decorrido o prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, 

conforme previsto no § 3º do art. 73 da Lei 8.666/93, o Município de Galvão formalizará o recebimento 

definitivo da obra objeto desta licitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da mesma, 

nos termos do art. 73, inc. I, “b” da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

7.7 O setor de projetos juntamente com o engenheiro responsável do Município de Galvão efetuará o acompanhamento e 

a fiscalização da obra objeto desta licitação, sendo que a mesma terá também a incumbência de medir suas etapas com a 

finalidade de expedir relatórios de medição das mesmas, os quais serão tidos como pré-requisitos para os pagamentos da 

licitante contratada. 

7.8 A obra, objeto desta licitação, deverá ser executada na Rodovia SC 480, km 23, neste Município, de acordo com o 

Planta de Projeto Arquitetônico constante no anexo V deste Edital. 

7.9 A ordem de execução dos serviços será de acordo com o Memorial Descritivo; 

7.10 Após a assinatura da Ordem de Serviço, a empresa deverá entregar a obra concluída e em perfeitas 

condições de uso no período de até 12 meses. Atrasos deverão ser justificados. 

7.11 A empresa contratada deverá apresentar registro no Órgão de Classe, Profissional Responsável e Anotação de 

Responsabilidade Técnica. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO. 

 

8.1  A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º 093/2024; 
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8.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor IVAR JUNIOR GABRIEL - secretário 

municipal de agricultura e infraestrutura e fiscalizada pelo servidor ALAN XAVIER DA SILVA – Engenheiro 

Civil e ou por seu respectivo substituto, que será designado se a mesma não puder fiscalizar; 

 

8.3 Dentre as responsabilidades do(s) fiscal (is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que 

for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observado  

8.4 A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, solicitar a substituição de pessoas da equipe da CONTRATADA, 

mediante justificativa, devendo o atendimento ser feito no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

8.5 Quando do recebimento das notas fiscais, a Fiscalização promoverá uma conferência preliminar da 

documentação a ela anexada. 

8.6 Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a Fiscalização do objeto ora licitado 

restando respeitadas as normas de sigilo inerentes ao objeto deste, sem que essa Fiscalização importe a qualquer 

título, em responsabilidade por parte do MUNICÍPIO. 

8.7 A Fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o 

disposto nesta CONCORRÊNCIA. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

9.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

9.1.3 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 

habilitação. 

9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor; 

9.1.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de início de 

serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.7 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE; 

9.1.8 Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta. 

9.1.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados. 

9.1.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.13 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.15 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.1.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.1.18 Deverá ser corrigida por conta da Contratada toda e qualquer entrega não aprovada pela fiscalização, caso 

as mesmas não atendam às especificações constantes deste Termo de Referência ou às normas pertinentes, 

ficando a Contratante isenta de despesas. 

9.1.19 Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 

9.1.20 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente Contrato; 

9.1.21 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovam cumprir a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

9.1.22 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, 

obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais, tais como: luvas, sapatão, capacete; 

9.1.23 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do Contrato; 

9.1.24 Recolhimento do INSS da obra, quando for o caso. 

9.1.25 Recolher o ISSQN na base territorial da execução dos serviços. 

9.1.26 Após a Ordem de serviços a contratada deverá abrir a inscrição no CNO-Cadastro Nacional de Obras;  

9.1.27 A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos serviços, durante o prazo de cinco anos, em 

conformidade com o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

9.1.28 Em caso de atraso no cumprimento dos prazos, a justificativa deverá ser enviada por e-mail para 

compras@galvao.sc.gov.br, sob pena de desclassificação e penalidades previstas na Lei 14.133/21. A 

justificativa deverá ser aceita pelo setor de compras. 

 

9.1.29 A nota fiscal do objeto licitado deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@galvao.sc.gov.br . 

9.1.30 Duvidas referente ao Processo Licitatório encaminhar para o email: licitacao@galvao.sc.gov.br ou pelo 

telefone: (49) 3342 -11111 

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

mailto:compras@galvao.sc.gov.br
mailto:licitacao@galvao.sc.gov.br
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9.2.1 O Município ficará obrigado a: 

9.2.2 Promover, por seu responsável a Sr. JOÃO PAULO GARCIA – Vice Prefeito, o acompanhamento e a 

fiscalização da prestação dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio, 

as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da contratada. 

9.2.3 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente licitatório, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021. 

9.2.4 Fiscalizar e acompanhar a realização/recebimento do objeto desta Concorrência Eletrônica. 

9.2.5. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.2.6 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas nos 

prazos fixados; 

9.2.7 Emitir a Nota de Empenho, com as informações necessárias, em favor da Contatada e responsabilizar-se pela 

lavratura do respectivo contrato, com base nas informações contidas no Termo de Referência, e ainda, em 

consonância com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações; 

9.2.8 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição do bem; 

9.2.9 Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condições estabelecidas no edital. 

9.2.10 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato. 

9.2.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.2.12 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.2.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega dos serviços da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções 

(Art. 156 e Art. 161 Lei 14.133/2021) 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

20.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

10.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

10.5 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

10.6 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

10.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – EXTINÇÃO. 

 

11.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

11.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

11.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.2 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

111.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES. 

 

12.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

 

12.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.3 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇEIRA – ALTERAÇÕES. 

 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO. 

 

15.1 É eleito o Foro da Comarca de São Domingos SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

 

........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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